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CERTIFICADO DIGITALMENTE

Prefeito tem 60 dias para publicar na internet informações exigidas pela Lei de Acesso à Informação

OO
Ministério Público de

Pernambuco (MPPE)

recomendou ao prefei-

to de Igarassu, Mário Ricardo,

que, dentro de 60 dias, disponibi-

lize e gerencie a página denomi-

nada Portal da Transparência, in-

serida através de atalho, em des-

taque e de fácil acesso, no site o-

ficial da prefeitura municipal, em

observância à Lei de Acesso à

Informação (LAI – Lei nº12.527

de 2011).

De acordo com o promotor de

Justiça Fabiano de Araújo Sarai-

va Vasconcelos, a LAI determi-

na que os órgãos divulguem, em

local de fácil acesso, informa-

ções de interesse coletivo, nas

quais devem constar, pelo me-

nos, registros de despesas, com-

petências e dados gerais para

acompanhamento de ações, pro-

gramas, projetos e obras desen-

volvidas, disponibilizando, tam-

bém, mecanismo de busca que

permita o acesso a dados e rela-

tórios de forma objetiva e com

linguagem de fácil compreen-

são.

A página do Portal da Transpa-

rência de Igarassu deverá com-

preender, no mínimo, os seguin-

tes temas: execução orçamentá-

ria e financeira; licitações aber-

tas, em andamento e já realiza-

das; compras diretas; contratos e

os convênios celebrados; custos

com passagens e diárias conce-

didas; servidores municipais;

planos de carreira e estruturas

remuneratórias; secretarias mu-

nicipais; leis municipais; e atos

normativos municipais.

O Portal da Transparência ainda

deverá ser atualizado em tempo

real, contendo a data da última

atualização, evitando prejuízo

para a população do município,

principalmente quanto à proibi-

ção de repasses e transferências

de verbas, permitindo a ampla

publicidade dos atos de gestão

referidos na Lei de Responsabi-

lidade Fiscal (Lei Complemen-

tar nº101/2000), assegurando o

efetivo exercício do direito de ci-

dadania dos munícipes.

Em conformidade com a LAI,

também deverá ser observado o

procedimento descrito nos seus

artigos 10 ao 31, para fins de a-

cesso gratuito às informações

públicas, não podendo ultrapas-

sar o prazo de 20 dias nos casos

onde a complexidade autorize o

fornecimento não imediato, sen-

do obrigatória a indicação das

razões de fato e de direito da re-

cusa, bem como a possibilidade

de recurso da decisão denegató-

ria.

Além disso, todo o corpo de ser-

vidores, empregados, prestado-

res de serviços, servidores requi-

sitados e demais agentes que

prestem serviços ao município

deverá ser aparelhado, capacita-

do e instruído sobre o dever de

prestar as devidas informações e

orientações ao público. As infor-

mações contidas no Portal da

Transparência ainda deverão ser

apresentadas de forma simples,

em linguagem acessível ao cida-

dão, apresentando glossário com

definições de todos os termos

técnicos utilizados.

Após o término do prazo de 60

dias estabelecido para o cumpri-

mento da recomendação, o pre-

feito deverá remeter à 3ª Promo-

toria de Justiça de Igarassu, me-

diante ofício, resposta acerca das

medidas adotadas para o seu

cumprimento, com os devidos

documentos comprobatórios.

A recomendação foi publicada

no Diário Oficial dessa sexta-

feira (26).

O Ministério Público de Pernam-

buco (MPPE) recomendou ao

município de Paulista que, no âm-

bito de suas atribuições e poder de

polícia do controle urbano, abste-

nha-se imediatamente de autorizar

a realização do evento Aniversário
de Maranguape II, no dia 4 de

setembro, adotando as providên-

cias concretas cabíveis, sob pena

de sujeitar-se às responsabilidades

legais. O MPPE também reco-

mendou aos organizadores res-

ponsáveis pela realização do even-

to que imediatamente se abste-

nham de promovê-lo, adotando as

providências concretas cabíveis

para a sua suspensão ou cancela-

mento.

Acomemoração tem o público es-

perado de 8 mil pessoas, com pro-

gramação de um trio elétrico e

cinco bandas, das 15h às 23h.

De acordo com a promotora de

Justiça Mirela Iglesias, um expedi-

ente oriundo da Polícia Militar de

Pernambuco (17º BPM – 3ª

Secção), acompanhado de docu-

mentos, chegou no dia 16 de agos-

to à 4ª Promotoria de Justiça de De-

fesa da Cidadania de Paulista, noti-

ciando que as solicitações de poli-

ciamento para o Aniversário de
Maranguape II não serão aten-

didas.

“A falta de suporte preventivo e

ostensivo dos órgãos de Segurança

Pública aos eventos em questão

traduzem iminente e grave risco de

danos irreparáveis ou de difícil re-

paração à ordem pública e à inco-

lumidade física dos cidadãos,

participantes ou não, com possível

incremento da criminalidade, so-

bretudo diante do usual consumo

de bebida alcoólica em tais circuns-

tâncias”, explicou a promotora de

Justiça no texto da recomendação.

Apromotora também argumentou

que o local previsto para a realiza-

ção do evento é inapropriado, pois

se trata de uma área residencial, e

eventos de tal natureza e porte ge-

ram diversas queixas de perturba-

ção de sossego e poluição sonora,

além de vários atos de vandalismo,

depredações e crimes.

Além disso, segundo se extrai da

documentação, o responsável pelo

evento não atendeu ao disposto na

Lei Estadual nº14.133/2010 (Lei

de Grandes Eventos), bem como

não apresentou as autorizações da

Secretaria de Desenvolvimento

Urbano, Secretaria do Meio Ambi-

ente, Vigilância Sanitária, Secreta-

ria de Trânsito e Mobilidade Urba-

na, e Corpo de Bombeiros.

ASecretaria de Desenvolvimento

Urbano de Paulista e os organiza-

dores do evento devem informar

ao MPPE, no prazo de até cinco

dias a partir do recebimento da re-

comendação, se acata ou não as

medidas recomendadas pelo MP-

PE.

ANIVERSÁRIO DE MARANGUAPE II

APOSENTADOS
Jataúba deve
quitar débitos
com servidores
O prefeito do município de Ja-

taúba, Antonio Cordeiro do Nas-

cimento, firmou um Termo de

Ajustamento de Conduta (TAC)

perante o Ministério Público de

Pernambuco (MPPE), compro-

metendo-se a realizar o paga-

mento da folha dos servidores a-

posentados de dezembro de

2014.

De acordo com o promotor de

Justiça Antônio Rolemberg, o

município deverá pagar em duas

parcelas a folha de pagamento,

visando equalizar a situação do

pagamento dos aposentados do

mês de dezembro de 2014. A

primeira parcela, corresponden-

te a 50% dos valores, deve ser

paga até o dia 2 de dezembro de

2016, e a segunda parcela, que

corresponde aos 50% restantes,

até 31 de dezembro de 2016.

MPPE recomenda a Igarassu criar
e manter Portal da Transparência

CAMPANHA EM GARANHUNS

Evento deve ser suspenso por
questões de segurança pública

Instituições definem
atuação nas eleições 2016
Para coordenar a atuação das ins-

tituições públicas no acompanha-

mento das campanhas e do pro-

cesso eleitoral de 2016 na cidade

de Garanhuns, o Ministério Públi-

co de Pernambuco (MPPE) se

reuniu com representantes da Jus-

tiça Eleitoral e da Polícia Militar

na última quarta-feira (24). O en-

contro foi realizado no Fórum de

Garanhuns.

“Estamos atuando a fim de exigir

o cumprimento estrito da legisla-

ção eleitoral, coibindo a prática de

crimes como a compra de votos,

distribuição de bens, valores ou

até mesmo de material de propa-

ganda irregular aos eleitores. Essa

conversa com a Justiça e a Polícia

Militar permite uma troca de

ideias e uma melhor articulação a

fim de responder às denúncias tra-

zidas pela população”, detalhou o

promotor de Justiça Stanley Cor-

reia, com atuação perante a 92ª

Zona Eleitoral.

O promotor de Justiça apontou

que entre as principais irregulari-

dades que o MPPE vai buscar re-

primir na campanha deste ano es-

tão o desrespeito aos limites no

horário da propaganda (das 8 às

22 horas), o abuso nas emissões

sonoras e o limite de gastos de

campanha, que será apreciado na

medida em que os candidatos fi-

zerem a prestação de contas.

Já o juiz Eleitoral Enéas da Rocha

ressaltou que os órgãos já haviam

realizado reuniões com os pré-

candidatos, partidos e coligações

antes do início da campanha.
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PLANTÃO DA 5ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL COM SEDE EM GARANHUNS

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA
28.08.2016 Domingo 13h às 17h Garanhuns Ana Cristina Barbosa Taffarel

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 26 de agosto de 2016.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 1.888/2.016

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 9º da Lei Complementar 
Estadual nº. 12, de 27 de dezembro de 1994, e suas alterações posteriores,

CONSIDERANDO as escalas de rodízio, apresentadas pelos Coordenadores de Circunscrição Ministerial, em conformidade com o art. 
10 da Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO a Comunicação interna Nº 58/2016 oriunda da 2ª Circunscrição Ministerial com sede em Petrolina que altera a escala 
de prontidão das audiências de custódia do Polo 17 – Santa Maria da Boa Vista;

CONSIDERANDO, por fi m, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Modifi car o teor da Portaria POR-PGJ nº 1.767/2016, de 29.07.2016, publicada no DOE de 30.07.2016 e republicada em 01.08.2016, 
para:

Onde se lê:

ESCALA DE PRONTIDÃO DAS AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA - POLO 17 – SANTA MARIA DA BOA VISTA
Cabrobó, Orocó, Lagoa Grande, Santa Maria da Boa Vista

DATA DIA LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA
29.08.2016 Segunda-feira Santa Maria da Boa Vista Júlio César Soares Lira
30.08.2016 Terça-feira Santa Maria da Boa Vista Cíntia Micaella Granja

Leia-se:

ESCALA DE PRONTIDÃO DAS AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA - POLO 17 – SANTA MARIA DA BOA VISTA
Cabrobó, Orocó, Lagoa Grande, Santa Maria da Boa Vista

DATA DIA LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA
29.08.2016 Segunda-feira Santa Maria da Boa Vista Cíntia Micaella Granja
30.08.2016 Terça-feira Santa Maria da Boa Vista Júlio César Soares Lira

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 26 de agosto de 2016.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 1.889/2.016

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, 
com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Bel. GUILHERME VIEIRA CASTRO, 1º Promotor de Justiça de Bezerros, de 2ª entrância, para o exercício cumulativo no 
cargo de 2º Promotor de Justiça de Bezerros, no período de 26/08/2016 a 30/09/2016, durante o afastamento do Bel. Flávio Henrique 
Souza dos Santos.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 26/08/2016.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 26 de agosto de 2016.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 1.890/2.016

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, 
com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Membro do Ministério Público, abaixo relacionado, para o exercício da função de Coordenador Administrativo de sede das 
Promotorias de Justiça, conforme disposto no Art. 7º da RES. PGJ 001/2012, durante o afastamento do titular, no período de 26/08/2016 
a 30/09/2016.

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA                     COORDENADOR 
Bezerros                                                                      Guilherme Vieira Castro

II - Atribuir-lhe a indenização, pelo exercício de função de coordenação prevista no inciso VI do artigo 61 da Lei Orgânica do Ministério 
Público de Pernambuco, não acumulável com a indenização prevista no inciso V do artigo 61 da mesma Lei.

III - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 26/08/2016.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 26 de agosto de 2016.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 1.891/2.016

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, 
com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO as indicações da Coordenação da 14ª Circunscrição Ministerial, presentes no Ofício nº 069/2016-Coord. 14ª Circ.;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço,

Procuradoria Geral da Justiça
Procurador Geral: Carlos Augusto Guerra de Holanda

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.886/2016

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições,

CONSIDERANDO a alteração na escala de plantão de Membros da Infância e Juventude da Capital;

CONSIDERANDO, por fi m, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Modifi car o teor da Portaria POR-PGJ Nº 1.752/2016, de 29.07.2016, publicada no DOE do dia 30.07.2016, para: 

Onde se lê:

PLANTÃO INTEGRADO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

DATA DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA PROMOTORIA DE JUSTIÇA
13.08.2016 Sábado Heloísa Pollyanna Brito de Freitas 1ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

Leia-se:

PLANTÃO INTEGRADO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

DATA DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA PROMOTORIA DE JUSTIÇA
13.08.2016 Sábado Josenildo da Costa Santos 1ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 26 de agosto de 2016.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 1.887/2.016

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a publicação da escala de Plantão Geral de Membros das Circunscrições Ministeriais, por meio da Portaria PGJ nº 
1.755/2016;

CONSIDERANDO a CI Nº 254/2016, oriunda da 2ª Circunscrição Ministerial com sede em Petrolina, que altera a escala de plantão;

CONSIDERANDO o Ofício Nº 254/2016, oriunda da 5ª Circunscrição Ministerial com sede em Garanhuns, que altera a escala de plantão;

CONSIDERANDO, por fi m, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Modifi car o teor da Portaria POR-PGJ nº 1.853/2016, de 18.08.2016, publicada no DOE de 19.08.2016, para:

Onde se lê:

PLANTÃO DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL COM SEDE EM PETROLINA

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA
28.08.2016 Domingo 13h às 17h Petrolina Gustavo Lins Tourinho Costa

PLANTÃO DA 5ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL COM SEDE EM GARANHUNS

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA
28.08.2016 Domingo 13h às 17h Garanhuns Stanley Araújo Corrêa

Leia-se:

PLANTÃO DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL COM SEDE EM PETROLINA

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA
28.08.2016 Domingo 13h às 17h Petrolina Ana Rúbia Torres de Carvalho
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ÊNIO RICARDO CORDEIRO LACERDA 1893564
MICHELLE GALHARDO DE BARROS CORRÊA 1890506
MÔNICA MARIA COÊLHO GONÇALVES DE ALCÂNTARA ROSENDO 1891170

III - Atribuir aos integrantes da citada Comissão o Adicional previsto no artigo 4º da Lei 13.536/2008, de 08/09/2008;

IV - Os trabalhos realizados pela Comissão serão acompanhados e controlados pela Coordenação do Núcleo de Apoio à Mulher - NAM, 
que ao fi nal do prazo deverá apresentar relatório sobre as atividades desenvolvidas e o resultado alcançado;

V - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos até o dia 30/09/2016.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 26 de agosto de 2016.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 1.895/2.016

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 42/2016, da Coordenadoria Administrativa das Promotorias de Justiça da Infância e Juventude 
da Capital, protocolada sob nº 23.297-5/2016;

CONSIDERANDO o teor da Portaria POR-PGJ nº 1.466/2016, publicada em 02/06/2016;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Prorrogar até 30/09/2016 o prazo da Comissão Temporária a fi m de organizar toda a documentação arquivada nas Promotorias de 
Justiça da Infância e Juventude da Capital e encaminhá-la à Divisão Ministerial de Arquivo Histórico (DIMAH);

II – Designar os servidores abaixo relacionados para integrarem a Comissão:

NOME MATRÍCULA
Marcello Bandeira de Almeida 189.322-0
Renata Pereira Garcia 189.470-6
Ericka Fernanda de Souza Valença 189.811-6
Pedro Filipe Ferreira Duarte 189.350-5

III - Atribuir aos integrantes da citada Comissão o Adicional previsto no artigo 4º da Lei 13.536/2008, de 08/09/2008;

IV - Os trabalhos realizados pela Comissão serão acompanhados e controlados pela Coordenação Administrativa das Promotorias de 
Justiça da Infância e Juventude da Capital, que ao fi nal do prazo deverá apresentar relatório sobre as atividades desenvolvidas e o 
resultado alcançado;

V - Esta Portaria retroagirá ao dia 01/08/2016 e produzirá efeitos até 30/09/2016.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 26 de agosto de 2016.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 1.896/2.016

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 94/2016 – 19ª PJ Criminal, de 17/08/2016, da 19ª Promotoria de Justiça de Execuções Penais;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Prorrogar até o dia 30/09/2016 a Comissão Temporária instituída pela Portaria POR-PGJ nº 1.024/2016 de 19/05/2016, renovada 
através da Portaria POR-PGJ nº 1.529/2016 de 09/06/2016, e composta pelos servidores abaixo relacionados:

NOME MATRÍCULA
Eliane Maria de Oliveira Lima 176.845-0
Kaline Mirella da Silva Gomes 189.691-1
Leonardo Lustosa de Sá Cantarelli 189.319-0
Lúcia Maria Morais Brandão 189.183-9
Taciana Estela de Melo Rodrigues 188.824-2

II – Atribuir aos integrantes da Comissão o Adicional previsto no artigo 4º da Lei 13.536/2008, de 08/09/2008;

III - Os trabalhos realizados pela Comissão serão acompanhados e controlados pelo 19º Promotor de Justiça de Execuções Penais, que 
ao fi nal do prazo deverá apresentar relatório sobre as atividades desenvolvidas e o resultado alcançado;
IV – Esta Portaria entrará em vigor no dia 17/09/2016 e produzirá efeitos até o dia 30/09/2016.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 26 de agosto de 2016.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 1.897/2.016

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 019/2016-PJCVM, de 20/07/2016, protocolado sob nº 22.904-8/2016;

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 048/2016 – C.ADM.PJC, de 25/04/2016, protocolado sob nº 14.171-5/2016;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Instituir Comissão de Analistas Ministeriais com o objetivo de auxiliar os Promotores de Justiça na análise de processos judiciais 
oriundos da Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher de Camaragibe e das Varas Criminais de Camaragibe;

II - Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a supramencionada Comissão:

GUSTAVO SOARES RAMOS MACHADO, matrícula nº 189.497-8
ADRIANA REIS MARQUES SILVA, matrícula nº 189.579-6
FERNANDA REGO DE PAULA, matrícula nº 189.853-1

III - Atribuir aos integrantes da citada Comissão o Adicional previsto no artigo 4º da Lei 13.536/2008, de 08/09/2008;

IV - A participação da servidora ADRIANA REIS MARQUES SILVA na Comissão será suspensa no período de 17/08/2016 a 26/08/2016;

RESOLVE:

Designar os Béis. DIOGO GOMES VITAL, Promotor de Justiça de Flores, e RHYZEANE ALAIDE CAVALCANTI DE MORAIS, Promotora 
de Justiça de Betânia, ambos de 1ª entrância, para o exercício cumulativo no cargo de 1º Promotor de Justiça de Serra Talhada, de 2ª 
entrância, em conjunto ou separadamente com o Bel. Vandeci Sousa Leite, no período de 01/09/2016 a 30/09/2016.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 26 de agosto de 2016.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 1.892/2.016

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 1.227/2016-34ª/11ª PJS, de 13/07/2016, das Promotorias de Justiça de Defesa da Cidadania 
da Capital – Defesa e Promoção da Saúde, protocolado sob nº 22.600-1/2016;

CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 1.456/2016-34ª/11ª PJS, de 16/08/2016, das Promotorias de Justiça de Defesa da Cidadania 
da Capital – Defesa e Promoção da Saúde;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Instituir Comissão Temporária com o objetivo de regularizar o funcionamento e atender às demandas excedentes das 11ª e 34ª 
Promotorias de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital – Defesa e Promoção da Saúde;

II – Designar os servidores abaixo relacionados para integrarem a Comissão instituída pela presente Portaria:

NOME MATRÍCULA
Soraya Maria Cavalcanti Campos Gouveia 188.008-0
Leonardo de Andrade Jordão de Vasconcelos 189.378-5
Nathália Pugliesi de Paiva 189.729-2
Maria das Graças Teixeira Leite Farias 189.824-8
Aída de Fátima Rangel Guedes Alcoforado 189.828-0

III - Atribuir aos integrantes da citada Comissão o Adicional previsto no artigo 4º da Lei 13.536/2008, de 08/09/2008;

IV - Os trabalhos realizados pela Comissão serão acompanhados e controlados pelas 11ª e 34ª Promotorias de Justiça de Defesa da 
Cidadania da Capital – Defesa e Promoção da Saúde, que ao fi nal do prazo deverá apresentar relatório sobre as atividades desenvolvidas 
e o resultado alcançado;
V - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos até o dia 30/09/2016.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 26 de agosto de 2016.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 1.893/2.016

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 231/2016, da 12ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, protocolado sob 
nº 19850-5/2016;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Alterar a Portaria POR-PGJ n.º 1.686/2016, publicada em 13/07/2016, que instituiu Comissão Temporária de servidores com o objetivo 
de regularizar o funcionamento e atender as demandas excedentes da 12ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania, com atuação 
na proteção do Meio Ambiente e do Patrimônio Histórico-cultural;

II – Designar os servidores abaixo relacionados para integrarem a Comissão:

NOME MATRÍCULA
Camila Tavares de Melo Nóbrega Fontes 189.601-6
Dennys Nieto de Albuquerque 188.971-0
Rógeres Bessoni e Silva 188.820-0
Sueli Pereira de Aguiar 188.246-5
Valdelice Godoy 188.017-9
Maria Clarinda Ribeiro Duarte Tible 189.480-3

III - Atribuir aos integrantes da citada Comissão o Adicional previsto no artigo 4º da Lei 13.536/2008, de 08/09/2008;

IV - Os trabalhos realizados pela Comissão serão acompanhados e controlados pelo 12º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania, 
com atuação na proteção do Meio Ambiente e do Patrimônio Histórico-cultural, que ao fi nal do prazo deverá apresentar relatório sobre as 
atividades desenvolvidas e o resultado alcançado;
V - Esta Portaria retroagirá ao dia 13/07/2016 e produzirá efeitos até o dia 30/09/2016.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 26 de agosto de 2016.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 1.894/2.016

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 1.021/2016/NAM, de 22/06/2016, protocolado sob nº 23.009-5/2016;

CONSIDERANDO o crescimento da demanda de denúncias de violência doméstica e familiar contra as mulheres, bem como reclamações 
e sugestões do funcionamento dos serviços de atendimento às mulheres no Estado;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Instituir Comissão Temporária  para gerir a demanda de notícias de fato oriundas do ligue 180 e via correio eletrônico;

II - Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a supramencionada Comissão:

Nome Matrícula
JACILENE MONTEIRO MARTINS 1890441
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RESOLVE:

I – Prorrogar até 30/09/2016 a Comissão de Analistas Ministeriais, instituída pela Portaria POR-PGJ nº 171/2016 e prorrogada pela 
Portaria POR-PGJ nº 1.705/2016;

II – Designar os servidores abaixo relacionados para integrarem a Comissão instituída pela presente Portaria:

NOME MATRÍCULA
Ana Daniela Macedo Ramos de Andrade Lima 189.459-5
Silvia Cristina Donato Pessoa 189.577-0
Marcelo Borba Barbosa 189.068-9
Carlos Roberto Gomes do Nascimento 189.705-5
Benedito Alves Tiu Júnior 189.304-1
Paula Roberta Pereira Freire 188.886-2
Laura Fonseca Ribeiro Alves 189.699-7
Juliana Magalhães Franca 189.317-3
Flory Barbalho Ferreira 189.565-6
Filipe Ferrão de Oliveira 189.508-7
Renata Pinheiro Souza Sales Vilar 189.110-3
Ewerton dos Santos Pimentel 189.462-5
Raissa de Oliveira Santos Lima 189.328-9
Manuela de Oliveira Alencar 189.607-5

III – Atribuir aos integrantes da Comissão o Adicional previsto no artigo 4º da Lei 13.536/2008, de 08/09/2008;

IV - Os trabalhos realizados pela Comissão serão acompanhados e controlados pela Coordenação da Central de Inquéritos da Capital, 
que ao fi nal do prazo deverá apresentar relatório sobre as atividades desenvolvidas e o resultado alcançado;

V – Esta Portaria entrará em vigor no dia 30/08/2016 e produzirá efeitos até o dia 30/09/2016.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 26 de agosto de 2016.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 1.901/2.016

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o teor do requerimento protocolado sob nº 22.581-0/2016 e reunião realizada sobre a necessidade de atualização 
dos processos das 45ª e 46ª Promotorias de Justiça Criminais da Capital, com atuação junto aos 3º e 4º Tribunais do Júri da Capital;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Instituir Comissão Temporária para auxiliar os Promotores de Justiça com atuação nas 45ª e 46ª Promotorias de Justiça Criminais da 
Capital, com atuação junto aos 3º e 4º Tribunais do Júri da Capital;

II – Designar os servidores abaixo relacionados para integrarem a presente comissão: 

Nome Matrícula
DANIELLE DE CASTRO FARIAS 189.738-1
URSULA KELLY GUEDES DE SOUZA 189.812-4
ALINE MOTA GUEDES 189.599-0
CAMILA DE ALMEIDA SANTOS 189.307-6

III – Atribuir aos integrantes da Comissão o Adicional previsto no artigo 4º da Lei 13.536/2008, de 08/09/2008;

IV - Os trabalhos realizados pela Comissão serão acompanhados e controlados pelos Promotores de Justiça com atuação nas 45ª e 46ª 
Promotorias de Justiça Criminais da Capital, com atuação junto aos 3º e 4º Tribunais do Júri da Capital, que ao fi nal do prazo deverão 
apresentar relatório sobre as atividades desenvolvidas e o resultado alcançado;

V – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos até o dia 30/09/2016.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 26 de agosto de 2016.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 1.902/2.016

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os reiterados pedidos de urgência das Promotorias de Justiça para resolução das demandas relacionadas à defesa do 
Patrimônio Público, Idoso, Direitos Humanos, dentre outras;

CONSIDERANDO o reduzido quadro de pessoal da Gerência Ministerial de Arquitetura e Engenharia em contraponto com a crescente 
demanda e relevância do setor;

CONSIDERANDO, o teor do requerimento protocolado sob nº 25241-5/2016;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Instituir Comissão Temporária com o objetivo de atender as solicitações de urgência das Promotorias de Justiça;

II – Designar os servidores abaixo relacionados para integrarem a presente comissão: 

Nome Matrícula
NATÁLIA DE MORAIS BEZERRA 189324-6
OTÁVIO AUGUSTO GALINDO MARTINS DE ALMEIDA 188884-6
SIMONE GUERRA BARRETTO DE QUEIROZ 189114-6

III – Atribuir aos integrantes da Comissão o Adicional previsto no artigo 4º da Lei 13.536/2008, de 08/09/2008;

IV – Os trabalhos realizados pela Comissão serão acompanhados e controlados pela Gerência Ministerial de Arquitetura e Engenharia 
(GMAE), que ao fi nal do prazo deverá apresentar relatório sobre as atividades desenvolvidas e o resultado alcançado;

V - Esta Portaria retroagirá ao dia 01/08/2016 e produzirá efeitos até o dia 30/09/2016.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 26 de agosto de 2016.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

V - Os trabalhos realizados pela Comissão serão acompanhados e controlados pela Coordenação Administrativa da Sede das Promotorias 
de Justiça de Camaragibe, que ao fi nal do prazo deverá apresentar relatório sobre as atividades desenvolvidas e o resultado alcançado;

VI - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos até o dia 30/09/2016.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 26 de agosto de 2016.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 1.898/2.016

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 33/2016 – PJCRC de 09/08/2016, das Procuradorias de Justiça junto à Câmara Regional de 
Caruaru;

CONSIDERANDO a quantidade de processos e a necessidade de apoio técnico;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Prorrogar até o dia 30/09/2016 a Comissão de servidores, com o objetivo de auxiliar os Procuradores de Justiça junto à Câmara 
Regional de Caruaru.

II - Designar os servidores abaixo indicados para comporem a supramencionada Comissão:

NOME CARGO MATRÍCULA
FERNANDA MARIA F. VILLA NOVA ANALISTA MINISTERIAL - JURÍDICA 1896695
JOSÉ ALEXANDRE AMORIM DA SILVA ANALISTA MINISTERIAL - JURÍDICA 1893823
FILIPE PINHEIRO MENDES ANALISTA MINISTERIAL - JURÍDICA 1897420
MARCOS ANTONIO F. DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVIÇOS COMERCIAIS 1892010
JOSELAIDE BEZERRA NUNES TÉCNICO MINISTERIAL - ADMINISTRAÇÃO 1889931
MYLENNA CRUZ ARCOVERDE TÉCNICO MINISTERIAL - ADMINISTRAÇÃO 1888820
NISMEIRE DIAS FALCÃO TÉCNICO MINISTERIAL - ADMINISTRAÇÃO 1890050
LUCIELLY CAVALCANTE DE ALMEIDA ANALISTA MINISTERIAL - PROCESSUAL 1890492
JULIANA VIEIRA CAVALCANTI D’ALBUQUERQUE ANALISTA MINISTERIAL - JURÍDICA 1890646
ANA BEATRIZ DE FARIAS BARBOSA EGUREN ANALISTA MINISTERIAL - JURÍDICA 1893661
ERYNE ÁVILA DOS ANJOS LUNA ANALISTA MINISTERIAL - JURÍDICA 1895915
LAURA LUANA BRUNET DE OLIVEIRA FREITAS ANALISTA MINISTERIAL - JURÍDICA 1895257

III - Atribuir aos integrantes da citada Comissão o Adicional previsto no artigo 4º da Lei 13.536/2008, de 08/09/2008.

IV - Os trabalhos realizados pela Comissão serão acompanhados e controlados pelos Procuradores de Justiça junto à Câmara Regional 
de Caruaru, que ao fi nal do prazo deverão apresentar relatório sobre as atividades desenvolvidas e o resultado alcançado;

V - Esta Portaria entrará em vigor no dia 01/09/2016 e produzirá seus efeitos até o dia 30/09/2016.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 26 de agosto de 2016.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 1.899/2.016

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o bom trabalho realizado pela Comissão de Analistas Ministeriais na Central de Inquéritos da Capital no suporte aos 
Promotores de Justiça, o que trouxe agilidade na análise dos feitos;

CONSIDERANDO os termos dos Ofícios Coord. nº 1.057/2016 de 26/07/2016 e 1.180/2016 de 08/08/2016, da Central de Inquéritos da 
Capital;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Alterar a Portaria POR-PGJ nº 1.705/2016 que prorrogou a Comissão de Analistas Ministeriais, instituída pela Portaria POR-PGJ nº 
171/2016, da seguinte forma quanto a designação dos servidores:

NOME MATRÍCULA SITUAÇÃO

Ana Daniela Macedo Ramos de 
Andrade Lima 189.459-5 Não atribuir o Adicional previsto no artigo 4º da Lei 13.536/2008 durante o 

mês de Julho/2016, em razão do gozo de férias

Flory Barbalho Ferreira 189.565-6 Não atribuir o Adicional previsto no artigo 4º da Lei 13.536/2008 durante o 
mês de Agosto/2016, em razão do gozo de férias

II – Dispensar o servidor FILIPE SOUZA PESSOA DE LUNA, Analista Ministerial - Área jurídica, matrícula nº 189.716-0, da Comissão 
instituída pela Portaria POR PGJ nº 171/2016, e prorrogada pela Portaria POR PGJ nº 1.705/2016, suprimindo o pagamento da retribuição 
prevista no artigo 4º da Lei nº 13.536/2008, de 08 de setembro de 2008, a partir do dia 01/08/2016;
 
III – Designar a servidora PAULA ROBERTA PEREIRA FREIRE, Analista Ministerial - Área Jurídica, matrícula nº 188.886-2, para 
integrar a Comissão instituída pela Portaria POR PGJ nº 171/2016, e prorrogada pela Portaria POR PGJ nº 1.705/2016,, atribuindo-lhe a 
retribuição prevista no artigo 4º da Lei nº 13.536/2008, de 08 de setembro de 2008, a partir do dia 01/08/2016;

IV - Os trabalhos realizados pela Comissão serão acompanhados e controlados pela Coordenação da Central de Inquéritos da Capital, 
que ao fi nal do prazo deverá apresentar relatório sobre as atividades desenvolvidas e o resultado alcançado;

V – Esta Portaria retroagirá alterando a Portaria POR-PGJ nº 1.705/2016 e produzirá efeitos até o dia 30/09/2016.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 26 de agosto de 2016.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 1.900/2.016

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o bom trabalho realizado pela Comissão de Analistas Ministeriais na Central de Inquéritos da Capital no suporte aos 
Promotores de Justiça, o que trouxe agilidade na análise dos feitos;

CONSIDERANDO os termos do Ofício Coord. nº 1.303/2016 de 19/08/2016, da Central de Inquéritos da Capital;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço;
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PORTARIA POR-PGJ N.º 1.907/2.016

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, 
com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;
RESOLVE:

Designar o Bel. MARCELLUS DE ALBURQUERQUE UGIETTE, 19º Promotor de Justiça Criminal da Capital, de 3ª entrância, para o 
exercício cumulativo no 46º Promotor de Justiça Criminal da Capital, a partir da publicação da presente Portaria até o retorno da Bela. 
Rosemary Souto Maior de Almeida.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 26 de agosto de 2016.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.857/2016

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, o teor do requerimento protocolado sob nº 22133-2/2016;

CONSIDERANDO o teor da Portaria POR-PGJ nº 1733/2016, publicada em 28/07/2016;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Alterar a Portaria POR-PGJ nº 1733/2016, prorrogando até 30/09/2016 a Comissão para auxiliar os Promotores de Justiça de Defesa 
da Cidadania da Capital na Promoção e Defesa do Patrimônio Público, instituída pela Portaria POR-PGJ nº 1.022/2016, publicada em 
27/04/2016.

II - Designar os servidores abaixo indicados para comporem a supramencionada Comissão:

MATRÍCULA NOME
189458-7 AMANDA QUEIROZ SANTOS BACELAR
189567-2 JORGE CLAUDIO DE MELO E SILVA
189545-1 ROSSANA CRISTINA TAVARES F. DE SOUZA
189854-0 LÍVIA AZEVEDO SILVA PAIS DE MELO ABREU E LIMA

III - Atribuir aos integrantes da citada Comissão o Adicional previsto no artigo 4º da Lei 13.536/2008, de 08/09/2008.

IV - Os trabalhos realizados pela Comissão serão acompanhados e controlados pelos Promotores de Justiça de Defesa da Cidadania 
da Capital na Promoção e Defesa do Patrimônio Público, que ao fi nal do prazo deverão apresentar relatório sobre as atividades 
desenvolvidas e o resultado alcançado;

V - Esta Portaria retroagirá ao dia 01/07/2016 e produzirá efeitos até 30/09/2016.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 18  de agosto de 2016.

Clênio Valença Avelino de Andrade
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, EM EXERCÍCIO

(REPUBLICADA POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÃO)

PORTARIA POR-PGJ N.º 1.903/2.016

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os reiterados pedidos de urgência das Promotorias de Justiça para resolução das demandas relacionadas à defesa 
do Patrimônio Público;

CONSIDERANDO o reduzido quadro de pessoal da Gerência Ministerial de Contabilidade em contraponto com a crescente demanda;

CONSIDERANDO, o teor do requerimento protocolado sob nº 21255-6/2016;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Instituir Comissão Temporária com o objetivo de atender as solicitações de urgência das Promotorias de Justiça;

II – Designar os servidores abaixo relacionados para integrarem a presente comissão: 

Nome Matrícula
MARIA CLÁUDIA MENESES MALHEIROS DE SÁ 188064-0
AARÃO GOMES DE SOUZA 189419-6
ERITON MAXIMIANO CAVALCANTI 189135-9
GEAN CARLOS GUIMARÃES GOMES 189011-5
HUMBERTO BEZERRA SOARES FILHO 187986-3

III – Atribuir aos integrantes da Comissão o Adicional previsto no artigo 4º da Lei 13.536/2008, de 08/09/2008;

IV – Os trabalhos realizados pela Comissão serão acompanhados e controlados pela Gerência Ministerial de Contabilidade, que ao fi nal 
do prazo deverá apresentar relatório sobre as atividades desenvolvidas e o resultado alcançado;

V - Esta Portaria retroagirá ao dia 01/08/2016 e produzirá efeitos até o dia 30/09/2016.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 26 de agosto de 2016.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 1.904/2.016

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 015/2016 de 11/08/2016, da Coordenadoria Administrativa das Promotorias de Justiça de 
Pesqueira, protocolado sob nº 25049-2/2016;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Instituir Comissão Temporária para análise do passivo documental das Promotorias de Pesqueira, conforme Resolução RES-PGJ nº 
02/2015;

II – Designar os servidores abaixo relacionados para integrarem a presente comissão: 

Nome Matrícula
EGILDO INÁCIO BESERRA MIRANDA 188991-5
INDIANARA DE MELO SANTOS 188571-5

III – Atribuir aos integrantes da Comissão o Adicional previsto no artigo 4º da Lei 13.536/2008, de 08/09/2008;

IV - Os trabalhos realizados pela Comissão serão acompanhados e controlados pela Coordenação Administrativa das Promotorias de 
Justiça de Pesqueira, que ao fi nal do prazo deverá apresentar relatório sobre as atividades desenvolvidas e o resultado alcançado;

V – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos até o dia 30/09/2016.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 26 de agosto de 2016.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 1.905/2.016

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, 
com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Determinar que o Bel. JOSÉ DA COSTA SOARES, Promotor de Justiça de Tacaratu, de 1ª entrância, assuma o exercício do cargo de 
sua titularidade, a partir de 29/08/2016.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 26 de agosto de 2016.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 1.906/2.016

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Portaria PGJ nº 1.905/2016;

CONSIDERANDO, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Dispensar o Bel. RODRIGO ALTOBELLO ÂNGELO ABATAYGUARA, Promotor de Justiça de Petrolândia, de 1ª Entrância, do exercício 
cumulativo no cargo de Promotor de Justiça de Tacaratu, de 1ª entrância, atribuído por meio da Portaria PGJ nº 1.675/2016, a partir de 
29/08/2016.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 26 de agosto de 2016.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, 
DR. CARLOS AUGUSTO ARRUDA GUERRA DE HOLANDA, 
exarou os seguintes despachos:

Dia: 26/08/2016

Número protocolo: 72112/2016
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias
Data do Despacho: 26/08/2016
Nome do Requerente: BIANCA CUNHA DE ALMEIDA 
ALBUQUERQUE
Despacho: Defi ro o pedido na forma requerida. À CMGP para 
anotar e arquivar.

Número protocolo: 72074/2016
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias
Data do Despacho: 26/08/2016
Nome do Requerente: NANCY TOJAL DE MEDEIROS
Despacho: Defi ro o pedido. À CMGP para anotar e arquivar.

Expediente n.º: s/n/16         
Processo n.º: 0012582-0/2016
Requerente: REBEKA SANTANA
Assunto: Comunicações
Despacho: Encaminhe-se ao CAOP - Saúde. 

Expediente n.º: s/n/16         
Processo n.º: 0022966-7/2016
Requerente: FUNDAÇÃO DE CULTURA CIDADE DO RECIFE 
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Ao CAOP de Defesa da Cidadania. 

Expediente n.º: 8401/16        
Processo n.º: 0023653-1/2016
Requerente: MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Ao CAOP de Defesa da Cidadania. 

Expediente n.º: 906/16         
Processo n.º: 0024146-8/2016
Requerente: TJPE
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Central de Inquéritos da Capital.  

Expediente n.º: s/n/16         
Processo n.º: 0024726-3/2016
Requerente: MARÇAL TEOTÔNIO DE SOUZA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Ao CAOP de Defesa da Cidadania. 

Expediente n.º: s/n/16         
Processo n.º: 0024740-8/2016

Requerente: OUVIDORIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se ao CAOP de Defesa da Saúde.  

Expediente n.º: s/n/16         
Processo n.º: 0024969-3/2016
Requerente: PEDRO EURICO DE BARROS E SILVA
Assunto: Comunicações
Despacho: À Subprocuradoria Geral de Justiça em Assuntos 
Jurídicos para as medidas cabíveis. 

Expediente n.º: 2012/16        
Processo n.º: 0025357-4/2016
Requerente: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GAMELEIRA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À Assessoria Técnica em Matéria Criminal.
 
Expediente n.º: 051/16         
Processo n.º: 0025353-0/2016
Requerente: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO
Assunto: Solicitação
Despacho: Encaminhe-se à Coordenação Administrativa das 
Promotorias de Justiça de Salgueiro para distribuição.  

Expediente n.º: s/n/16         
Processo n.º: 0025657-7/2016
Requerente: LUIZ GUILHERME DA FONSECA LAPENDA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Ciente. Arquive-se. 

Expediente n.º: S/N/2016         
Processo n.º: 0023648-5/2016
Requerente: RICARDO GUERRA GABÍNIO
Assunto: Solicitação
Despacho: Defi ro o pedido. À CMGP para anotar e arquivar.

Expediente n.º: S/N/2016         
Processo n.º: 0021037-4/2016
Requerente: ISABELLE BARRETO DE ALMEIDA
Assunto: Solicitação
Despacho: Defi ro o pedido. À CMGP para anotar e arquivar.

Expediente n.º: 125/2016         
Processo n.º: 0023791-4/2016
Requerente: RICARDO GUERRA GABÍNIO
Assunto: Solicitação
Despacho: Defi ro o pedido. À CMGP para anotar e arquivar.

Procuradoria Geral de Justiça, 26 de agosto de 2016.

PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO
Promotor de Justiça

Coordenador do Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça
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Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se às Promotorias de Justiça de Defesa do 
Patrimônio Público e Social da Capital.  

Expediente n.º: 4362/16        
Processo n.º: 0024467-5/2016
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se às Promotorias de Justiça com atuação 
na Defesa dos Direitos do Consumidor da Capital.     

Expediente n.º: 4363/16        
Processo n.º: 0024469-7/2016
Requerente: PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM 
PERNAMBUCO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Devolva-se ao Ministério Público Federal face equívoco 
no encaminhamento a esta Procuradoria.

Expediente n.º: 4379/16        
Processo n.º: 0024670-1/2016
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se à Coordenação Administrativa das 
Promotorias de Justiça de Jaboatão dos Guararapes para 
distribuição. 

Expediente n.º: 1452/16        
Processo n.º: 0024671-2/2016
Requerente: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE 
GARANHUNS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À Assessoria Técnica em Matéria Criminal. 

Expediente n.º: 002/16         
Processo n.º: 0024964-7/2016
Requerente: MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA
Assunto: Solicitação
Despacho: Encaminhe-se ao GAEP. 

Expediente n.º: s/n/16         
Processo n.º: 0025095-3/2016
Requerente: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE 
PERNAMBUCO
Assunto: Solicitação
Despacho: Encaminhe-se à Central de Inquéritos da Capital. 

Procuradoria Geral de Justiça, 26 de agosto de 2016.

PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO
Promotor de Justiça

Coordenador do Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, 
em exercício, DR. FERNANDO BARROS DE LIMA, exarou os 
seguintes despachos:

Dia 23/08/2016

Expediente n.º: 025/16         
Processo n.º: 0023681-2/2016
Requerente: STANLEY ARAUJO CORREA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se à Central de Inquéritos de Garanhuns.

Expediente n.º: 073/16         
Processo n.º: 0024322-4/2016
Requerente: EMMANUEL CAVALCANTI PACHECO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Ao Conselho Superior do Ministério Público. 

Expediente n.º: s/n/16         
Processo n.º: 0024423-6/2016
Requerente: GEAN CARLOS GUIMARAES GOMES
Assunto: Requerimento
Despacho: À Secretaria Geral do Ministério Público. 

Expediente n.º: 081/16         
Processo n.º: 0025280-8/2016
Requerente: THIAGO FARIA BORGES DA CUNHA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Junte-se ao presente os expedientes protocolados sob 
os nºs 0025261-7, 0025260-6, 0025259-5, 0025258-4, 0025257-
3, 0025256-2, 0025255-1, 0025253-8, 0025252-7, 0025251-6, 
0025250-5, 0025249-4, 0025232-5, 0025162-7, 0025120-1, 
0025118-8, 0025116-6, 0025114-40025041-3, 0024993-0, 
0024992-8, 0024991-7, 0024990-6, 0024989-5, 0024830-8, 
0024829-7, 0024715-1, 0024714-0, 0024713-8, 0024712-7, 
0024711-6, 0024710-5, 0024630-6, 0024625-1, 0024623-8, 
0024621-6, 0024617-2, 0024614-8, 0024604-7, 0024581-2, 
0024572-2/2016, por se tratar da mesma matéria, e, em seguida, 
arquive-se em pasta própria. 

Expediente n.º: 089/16         
Processo n.º: 0025575-6/2016
Requerente: EMMANUEL CAVALCANTI PACHECO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Ao Conselho Superior do Ministério Público. 

Expediente n.º: 159/16         
Processo n.º: 0025581-3/2016
Requerente: DANIELLY DA SILVA LOPES
Assunto: Solicitação
Despacho: Encaminhe-se ao Exmo. Procurador Regional Eleitoral 
para conhecimento e deliberação. 

Expediente n.º: 009/16         
Processo n.º: 0025602-6/2016
Requerente: EUCLIDES RODRIGUES DE SOUZA JUNIOR
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 119/16         
Processo n.º: 0025603-7/2016
Requerente: MARIANA PESSOA DE MELO VILA NOVA

Assunto: Solicitação
Despacho: Ofi cie-se ao Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco.  

Expediente n.º: 121/16         
Processo n.º: 0025604-8/2016
Requerente: MARIANA PESSOA DE MELO VILA NOVA
Assunto: Solicitação
Despacho: Ofi cie-se ao Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco.  

Expediente n.º: 112/16         
Processo n.º: 0025605-0/2016
Requerente: MARIANA PESSOA DE MELO VILA NOVA
Assunto: Solicitação
Despacho: Ofi cie-se ao Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco.  

Expediente n.º: 106/16         
Processo n.º: 0025606-1/2016
Requerente: MARIANA PESSOA DE MELO VILA NOVA
Assunto: Solicitação
Despacho: Ofi cie-se ao Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco.  

Expediente n.º: 116/16         
Processo n.º: 0025608-3/2016
Requerente: MARIANA PESSOA DE MELO VILA NOVA
Assunto: Solicitação
Despacho: Ofi cie-se ao Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco.  

Expediente n.º: 123/16         
Processo n.º: 0025609-4/2016
Requerente: MARIANA PESSOA DE MELO VILA NOVA
Assunto: Comunicações
Despacho: Ofi cie-se ao Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco. 

Expediente n.º: 107/16         
Processo n.º: 0025610-5/2016
Requerente: MARIANA PESSOA DE MELO VILA NOVA
Assunto: Solicitação
Despacho: Ofi cie-se ao Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco.  

Expediente n.º: 105/16         
Processo n.º: 0025611-6/2016
Requerente: MARIANA PESSOA DE MELO VILA NOVA
Assunto: Comunicações
Despacho: Ofi cie-se ao Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco.  

Expediente n.º: 109/16         
Processo n.º: 0025612-7/2016
Requerente: MARIANA PESSOA DE MELO VILA NOVA
Assunto: Solicitação
Despacho: Ofi cie-se ao Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco.  

Expediente n.º: 360/16         
Processo n.º: 0025715-2/2016
Requerente: JOAO ALVES DE ARAUJO
Assunto: Solicitação
Despacho: À Assessoria Técnica em Matéria Criminal. 

Expediente n.º: 242/16         
Processo n.º: 0025718-5/2016
Requerente: MARINALVA SEVERINA DE ALMEIDA
Assunto: Comunicações
Despacho: Encaminhe-se ao Exmo. Procurador Regional Eleitoral 
para conhecimento e deliberação. 

Expediente n.º: 014/16         
Processo n.º: 0025725-3/2016
Requerente: ANA JOEMIA MARQUES DA ROCHA
Assunto: Solicitação
Despacho: À Secretaria Geral do Ministério Público. 

Expediente n.º: 030/16         
Processo n.º: 0025746-6/2016
Requerente: HODIR FLAVIO GUERRA LEITAO DE MELO
Assunto: Comunicações
Despacho: Registre-se, arquivando-se em seguida em pasta própria. 

Expediente n.º: 511/16         
Processo n.º: 0025779-3/2016
Requerente: MARIA AMELIA GADELHA SCHULER
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Ao Conselho Superior do Ministério Público. 

Expediente n.º: s/n/16         
Processo n.º: 0025780-4/2016
Requerente: CHRISTIANE ROBERTA GOMES DE FARIAS 
SANTOS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À Assessoria Técnica em Matéria Administrativa 
Constitucional.

Expediente n.º: 384/16         
Processo n.º: 0025808-5/2016
Requerente: ELEONORA MARISE SILVA RODRIGUES
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 161/16         
Processo n.º: 0025809-6/2016
Requerente: ELISA CADORE FOLETTO
Assunto: Comunicações
Despacho: À Assessoria Técnica em Matéria Criminal.

Expediente n.º: 026/16         
Processo n.º: 0025822-1/2016
Requerente: ROBERTO BURLAMAQUE CATUNDA SOBRINHO
Assunto: Requerimento
Despacho: Defi ro o pedido. À CMGP para anotar e arquivar.

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, 
em exercício, DR. FERNANDO BARROS DE LIMA, exarou os 
seguintes despachos:

Dia: 23/08/2016

Expediente n.º: 2320/16        
Processo n.º: 0014468-5/2016
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se às Promotorias de Justiça de Fundações, 
Entidades e Organizações Sociais da Capital.  

Expediente n.º: 3065/16        
Processo n.º: 0018737-8/2016
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se ao CAOP Patrimônio Público para registro 
e distribuição.

Expediente n.º: 3074/16        
Processo n.º: 0018873-0/2016
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se às Promotorias de Justiça de Defesa do 
Patrimônio Público e Social da Capital. 
 
Expediente n.º: 452/16         
Processo n.º: 0019442-2/2016
Requerente: Pedro Eurico de Barros e Silva
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À Assessoria Técnica em Matéria Criminal.

Expediente n.º: 13203/16       
Processo n.º: 0020493-0/2016
Requerente: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO - FNDE
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se à Promotoria de Justiça de Glória de Goitá. 

Expediente n.º: 2364/16        
Processo n.º: 0020496-3/2016
Requerente: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BUÍQUE
Assunto: Comunicações
Despacho: Ciente. Arquive-se. 

Expediente n.º: 4198/16        
Processo n.º: 0020497-4/2016
Requerente: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BONITO
Assunto: Comunicações
Despacho: Ao CAOP Criminal. 

Expediente n.º: 14317/16       
Processo n.º: 0020532-3/2016
Requerente: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO
Assunto: Comunicações
Despacho: Ciente. Arquive-se. 

Expediente n.º: 15402/16       
Processo n.º: 0020535-6/2016
Requerente: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À SGMP. 

Expediente n.º: 089/16         
Processo n.º: 0021470-5/2016
Requerente: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE QUIPAPÁ
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se às Promotorias de Justiça de Defesa do 
Patrimônio Público e Social da Capital. 

Expediente n.º: 814/16         
Processo n.º: 0021602-2/2016
Requerente: JUÍZO DE DIREITO – TERCEIRA VARA DA 
FAZENDA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À Assessoria Técnica em Matéria Cível. 

Expediente n.º: 1066/16        
Processo n.º: 0021855-3/2016
Requerente: GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Promotoria de Justiça da Comarca de 
Ibimirim. 

Expediente n.º: 3716/16        
Processo n.º: 0021956-5/2016
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se às Promotorias de Justiça de Defesa do 
Patrimônio Público e Social da Capital 

Expediente n.º: 3739/16        
Processo n.º: 0022164-6/2016
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Ao CAOP de Defesa da Cidadania para análise e 
distribuição. 

Expediente n.º: 544/16         
Processo n.º: 0023717-2/2016
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se ao CAOP de Defesa do Patrimônio Público 
para registro e distribuição.  

Expediente n.º: 545/16         
Processo n.º: 0023720-5/2016
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se ao CAOP de Defesa do Patrimônio Público 
para registro e distribuição.  

Expediente n.º: 553/16         
Processo n.º: 0023721-6/2016
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se ao CAOP de Defesa do Patrimônio Público 
para registro e distribuição.  

Expediente n.º: 556/16         
Processo n.º: 0023722-7/2016
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se ao CAOP de Defesa do Patrimônio Público 
para registro e distribuição.  

Expediente n.º: 561/16         
Processo n.º: 0023728-4/2016
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se ao CAOP de Defesa do Patrimônio Público 
para registro e distribuição.  

Expediente n.º: 559/16         
Processo n.º: 0023730-6/2016
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se ao CAOP de Defesa do Patrimônio Público 
para registro e distribuição.  

Expediente n.º: 558/16         
Processo n.º: 0023731-7/2016
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se ao CAOP de Defesa do Patrimônio Público 
para registro e distribuição.  

Expediente n.º: 557/16         
Processo n.º: 0023732-8/2016
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se ao CAOP de Defesa do Patrimônio Público 
para registro e distribuição.  

Expediente n.º: 538/16         
Processo n.º: 0023734-1/2016
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se ao CAOP de Defesa do Patrimônio Público 
para registro e distribuição.  

Expediente n.º: 549/16         
Processo n.º: 0023735-2/2016
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se ao CAOP de Defesa do Patrimônio Público 
para registro e distribuição.  

Expediente n.º: s/n/16         
Processo n.º: 0023740-7/2016
Requerente: EMPRESA XERIFE VIGILANCIA 
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se às Promotorias de Justiça de Defesa do 
Patrimônio Público e Social da Capital.    

Processo n.º: 0023742-0/2016
Requerente: MURINELLI & ALBUQUERQUE ADVOGADOS
Assunto: Requerimento
Despacho: À Ouvidoria - SIC. 

Expediente n.º: 570/16         
Processo n.º: 0024229-1/2016
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se ao CAOP Patrimônio Público para registro 
e distribuição.
 
Expediente n.º: 586/16         
Processo n.º: 0024230-2/2016
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se ao CAOP Patrimônio Público para registro 
e distribuição.
 
Expediente n.º: 588/16         
Processo n.º: 0024231-3/2016
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se ao CAOP Patrimônio Público para registro 
e distribuição.
 
Expediente n.º: 4279/16        
Processo n.º: 0024232-4/2016
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se às Promotorias de Justiça de Defesa da 
Cidadania da Capital com atuação em Saúde.  

Expediente n.º: 16997/16       
Processo n.º: 0024234-6/2016
Requerente: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO - FNDE
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se ao CAOP Patrimônio Público para 
conhecimento e providências que entender necessárias. 

Expediente n.º: 053/16         
Processo n.º: 0024327-0/2016
Requerente: MECANISMO ESTADUAL DE PREVENÇÃO E 
COMBATE A TORTURA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se à 30ª Promotoria de Justiça de Defesa da 
Cidadania da Capital.  

Expediente n.º: 4364/16        
Processo n.º: 0024466-4/2016
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
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da Portaria nº 673/2015 de 30.03.2015, publicada no Diário Ofi cial do Estado em 31.03.2015, alterada pela Portaria nº 777/2015 de 
17.04.2015, publicada no Diário Ofi cial do Estado em 18.04.2015, alterada pela Portaria nº 186/2016 de 01.02.2016, publicada no Diário 
Ofi cial do Estado em 02.02.2016, de lavra do exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, que instaure Sindicância Administrativa contra o 
servidor desta Procuradoria Geral de Justiça,......................, tendo em vista suposta irregularidade no desempenho funcional, conduta 
esta que se comprovada propiciará a aplicação de pena disciplinar cabível e/ou ressarcimento do prejuízo causado ao patrimônio do 
Ministério Público, devendo a Comissão assegurar ao referido servidor o contraditório, o devido processo legal e a ampla defesa conforme 
estabelece o art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 26 de agosto de 2016
.

Aguinaldo Fenelon de Barros
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA – POR - SGMP- 406/2016

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, na RES – PGJ nº 0002/2014, de 17.03.2014, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 19/03/2014;

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho 
das atividades dos Promotor
es de Justiça plantonistas, conforme previsão contida na Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

Considerando o teor da Instrução Normativa PGJ nº 001/2016 de 20.01.16;

Considerando o teor dos registros constantes nos assentamentos funcionais dos servidores até a data da presente Portaria;

RESOLVE:

I – Publicar a Escala de Plantão dos servidores do Ministério Público, do mês de SETEMBRO DE 2016, conforme discriminado a seguir:

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA CAPITAL

DATA DIA HORARIO LOCAL SERVIDORES
(Titular e Substituto)

MOTORISTA
(Titular e Substituto)

03.09.16 Sábado

13:00 às 
17:00 hs FORUM

Ronilson Araújo de Brito 
Figueiredo

Francisco Jackson R. dos Santos

Wellington José de Almeida
Arnaldo de Oliveira Borba

13:00 às 
17:00 hs PJIJ Fred Vasconcelos da Silva

Zilda Mª de Albuquerque Oliveira
Genival da Silva

Flávio França da Silva

04.09.16 Domingo

13:00 às 
17:00 hs FORUM Zilda Mª de Albuquerque Oliveira

Mylenna Cruz Arcoverde
João Cordeiro Sobrinho

Décio de Carvalho Padilha 

13:00 às 
17:00 hs PJIJ

Alerrandro Cavalcante de 
Oliveira

Lucielly Cavalcante de Oliveira

Stevison Máximo Costa
José de Sá Araújo

07.09.16 Quarta

13:00 às 
17:00 hs FORUM Swami carvalho Gurgel

Roberto Alves Gomes Júnior
José Jaime de Araújo Filho
Wellington José de Almeida

13:00 às 
17:00 hs PJIJ Camila de Almeida Santos

Benjamin da Silva Júnior
Sylzoumar Soares C A Jr

Cláudio Evêncio de Araújo

10.09.16 Sábado

13:00 às 
17:00 hs FORUM Lorena Freire GalvãoR. da Costa

Mônica Cristina A. Montenegro
 Edson Hugo de Amorim

Genival da Silva
13:00 às 
17:00 hs PJIJ Leylianne Fernandes Santos

Adalberto Muzzio de Paiva Neto
Pedro Fidelis N. Filho

Sérgio Murilo Silva Santos

11.09.16 Domingo

13:00 às 
17:00 hs FORUM Marcelo Oliveira Resende

Alessandro Barbosa Leal
Flávio França da Silva

Marcelo Cavalcante Lima
13:00 às 
17:00 hs PJIJ Robson de Albuquerque Vieira

Humberto Bezerra Soares Filho
Arnaldo de Oliveira Borba

Eraldo Cesar Marques

17.09.16 Sábado

13:00 às 
17:00 hs FORUM Adriana Mª Mendonça L. e Silva

Fred Vasconcelos da Silva
Adolfo Vilanova de Assis
Heraldo Assis Rosa Lima

13:00 às 
17:00 hs PJIJ Geisyane Barbosa do Prado

Celina Angélica de Almeida Cruz
Carlos Luiz de França

Edson Hugo de Amorim

18.09.16 Domingo

13:00 às 
17:00 hs FORUM Marcelo Davilla Angelim Paiva

Sayonara Freire de Andrade
Décio de Carvalho Padilha 

Pedro Fidelis N. Filho
13:00 às 
17:00 hs PJIJ Ricardo Jorge Maciel de Gouveia

Aristhon José C. dos Santos
José de Sá Araújo

Arugaigue Ferreira de Lima

24.09.16 Sábado

13:00 às 
17:00 hs FORUM Maria Cecília R. do Valle E. Faria

Severina Glaucinete S. da Silva
Wellington José de Almeida
Arnaldo de Oliveira Borba

13:00 às 
17:00 hs PJIJ Eryne Ávila dos Anjos Luna

Hamilton Félix dos Santos
Sérgio Murilo Silva Santos

Flávio França da Silva

25.09.16 Domingo

13:00 às 
17:00 hs FORUM Cléofas de Sales Andrade

Marli Menezes de Carvalho
João Cordeiro Sobrinho

Décio de Carvalho Padilha 

13:00 às 
17:00 hs PJIJ

Josany Xavier de Menezes
Alexsandro Romão Batista da 

Silva

Stevison Máximo Costa
José de Sá Araújo

II- Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a promover a implantação do pagamento das horas extras e ainda a 
concessão do auxílio-refeição dos servidores plantonistas, com base no Relatório de Plantão Ministerial.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 26 de agosto de 2016.

Aguinaldo Fenelon de Barros
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA – POR - SGMP- 407/2016

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, na RES – PGJ nº 0002/2014, de 17.03.2014, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 19/03/2014;

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho 
das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão contida na Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

Considerando o teor da Instrução Normativa PGJ nº 001/2016 de 20.01.16;

RESOLVE:

I – Publicar a Escala de Plantão dos servidores do Ministério Público, do mês de SETEMBRO 2016, conforme discriminado a seguir:

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO COM SEDE EM SALGUEIRO
 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO 
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

MOTORISTA
(TITULAR E SUBSTITUTO)

03.09.16 sábado 13:00 hs às 
17:00 hs Ouricuri Mariana de Brito Oliveira Silva

Vera Lúcia Mª Fernandes de Souza
Joaquim Souza Andrade

Ginaildo Lira Vasconcelos

04.09.16 domingo 13:00 hs às 
17:00 hs Ouricuri Mariana de Brito Oliveira Silva

Vera Lúcia Mª Fernandes de Souza
Joaquim Souza Andrade

Ginaildo Lira Vasconcelos

07.09.16 quarta 13:00 hs às 
17:00 hs Ouricuri Vera Lúcia Mª Fernandes de Souza 

Antônio César Pereira Gomes
Joaquim Souza Andrade

Ginaildo Lira Vasconcelos

Expediente n.º: 271/16         
Processo n.º: 0025842-3/2016
Requerente: MARIA JOSE MENDONCA DE HOLANDA 
QUEIROZ
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Junte-se ao presente os expedientes protocolados sob 
os nºs 0025835-5, 0025834-4, 0025833-3, 0025832-2, 0025831-
1, 0025830-0, 0025829-8, 0025745-5, 0025744-4, 0025743-3, 
0025742-2, 0025741-1, 0025740-0, 0025739-8, 0025738-7, 
0025735-4, 0025734-3, 0025733-2, 0025598-2, 0025597-1, 
0025593-6/2016, por se tratar da mesma matéria, e, em seguida, 
arquive-se em pasta própria. 

Expediente n.º: 409/16         
Processo n.º: 0025921-1/2016
Requerente: ELEONORA MARISE SILVA RODRIGUES
Assunto: Comunicações
Despacho:  À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 185/16         
Processo n.º: 0025947-0/2016
Requerente: JANINE BRANDÃO MORAIS
Assunto: Requerimento
Despacho: Defi ro o pedido. À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 152/16         
Processo n.º: 0025948-1/2016
Requerente: FERNANDA HENRIQUES DA NOBREGA
Assunto: Comunicações
Despacho: Encaminhe-se ao CAOP Criminal para conhecimento.

Expediente n.º: 117/16         
Processo n.º: 0025949-2/2016
Requerente: EDUARDO HENRIQUE GIL MESSIAS DE MELO
Assunto: Comunicações
Despacho: Encaminhe-se ao Exmo. Procurador Regional Eleitoral 
para conhecimento e deliberação. 

Expediente n.º: s/n/16         
Processo n.º: 0025952-5/2016
Requerente: MARILEA DE SOUZA CORREIA ANDRADE
Assunto: Requerimento
Despacho: Defi ro o pedido. À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 1298/16        
Processo n.º: 0025961-5/2016
Requerente: CHRISTIANE ROBERTA GOMES DE FARIAS 
SANTOS
Assunto: Comunicações
Despacho: À Assessoria Técnica em Matéria Administrativo-
Constitucional. 

Expediente n.º: 178/16         
Processo n.º: 0026111-2/2016
Requerente: DANIEL DE ATAIDE MARTINS
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 246/16         
Processo n.º: 0026123-5/2016
Requerente: SILVIA AMELIA DE MELO OLIVEIRA
Assunto: Comunicações
Despacho:  À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 72730/2016         
Processo n.º: 0026212-4/2016
Requerente: ROSÂNGELA FURTADO PADELA ALVARENGA
Assunto: Requerimento
Despacho: Defi ro o pedido na forma requerida. À CMGP para 
anotar e arquivar.

Procuradoria Geral de Justiça, 26 de agosto de 2016.

JOSÉ BISPO DE MELO
Promotor de Justiça

Chefe de Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça

Assessoria Técnica em Matéria 
Administrativo - Constitucional

O Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, Doutor 
CARLOS AUGUSTO ARRUDA GUERRA DE HOLANDA, na 
Assessoria Técnica em Matéria Administrativo-constitucional, com 
fundamentos na manifestação do Promotor de Justiça Dr. Antônio 
Fernandes Oliveira Matos Júnior, exarou o seguinte despacho:

Dia: 25/08/2016:

Auto nº 2016/2263049
SIIG nº 6866-8/2016
Origem: Ofício nº 035/2016
Interessado: Natalia Maria Campelo, Keller Toscano de Almeida e 
Henrique Ramos Rodrigues, Promotores de Justiça
Assunto: Requer criação de três promotorias de Justiça criminais 
em Caruaru, para atuação na central de Inquéritos

Auto nº 2016/2291315
SIIG nº 14191-7/2016
Origem: Ofício nº 029/2016
Interessado: Paulo Augusto de Freitas Oliveira
Assunto: Requer criação de quatro promotorias de Justiça e 
transformação de duas promotorias substitutas  em Caruaru

Acolho a Manifestação da Assessoria Técnica em Matéria 
Administrativa e, por consequência, ante as razões acima 
expendidas, determino: a) a extinção do procedimento por 
litispendência, em relação a criação de promotoria para atuar 
junto a Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher de 
Caruaru, porque tal matéria já se encontra abarcada nos autos nº 
2014/1744755, atualmente em curso no Colégio de Procuradores, 
quando se propôs, com a concordância da Corregedoria Geral 
do Ministério Público, a criação do cargo de 11º promotor de 
Justiça criminal de Caruaru, para atuar perante a referida unidade 
judiciária, conforme art. 1º, inc. X, da minuta de Resolução 
RES-CPJ e art. 2º, inc. X, da anteprojeto de Lei Complementar, 

respectivamente às fl s. 28 e 35, pelo que desnecessária análise 
a respeito; b) a extinção do procedimento por litispendência, em 
relação às promotorias de Justiça substitutas de 1ª entrância 
da 6ª circunscrição, porque tal matéria já se encontra abarcada 
nos autos nº 2014/1744755, atualmente em curso no Colégio 
de Procuradores, quando se propôs, com a concordância da 
Corregedoria Geral do Ministério Público, a extinção de tais 
promotorias de Justiça, conforme art. 1º, incisos VIII e IX, do 
anteprojeto de Lei Complementar, às fl s. 34, vez que os recursos 
decorrentes da extinção de tais cargos foram utilizados para 
criação de cargos de Promotorias de Justiça de 2ª entrância, 
pelo que incabível se mostra a transformação ou renomeação ora 
pretendida; a suspensão do procedimento na Secretaria desta 
Assessoria Tecnica em Materia Administrativa até remessa da 
proposta orçamentária para o ano de 2017, situação em que, à 
vista desta, devem vir os autos conclusos, visando a remessa do 
referido auto ao Colégio de Procuradores; Ofi cie-se à Assessoria 
Ministerial de Planejamento e Estratégia Organizacional para 
fi ns de inclusão, na proposta orçamentária para o ano de 2017, 
da necessidade de criação de quatro cargos de promotor de 
Justiça de 2ª entrância, visando atuar na Promotoria de Justiça 
de Caruaru, para o referido exercício fi nanceiro, com posterior 
comunicação à Assessoria Técnica em Materia Administrativa. 
Ofi cie-se aos titulares dos cargos de  3º, 6º e 7º Promotor de 
Justiça Criminal de Caruaru, a fi m de que se manifestem sobre 
o pedido de mudança de atribuição sugerido pela Corregedoria 
Geral do Ministério Público, para que atuem exclusivamente 
perante a Central de Inquéritos de Caruaru. Publique-se. 
Comunique-se aos requerentes.

Auto nº 2016/2391842
SIIG nº 0024103-1/2016
Natureza: Procedimento administrativo
Origem: Ofício conjunto nº 050/2016
Interessado: Tathiana Barros Gomes e outros, Promotores de 
Justiça criminais do Cabo de Santo Agostinho e Ipojuca
Assunto: Requerimento

Acolho integralmente, pelos seus próprios fundamentos, a 
Manifestação da Assessoria Técnica em Matéria Administrativo-
constitucional, para: a) manter na íntegra a Resolução RES-
PGJ n° 006/2016, que regulamenta a intervenção do Ministério 
Público nas audiências de custódia e dá outras providências, 
ante a ausência da inconstitucionalidade alegada; b) negar a 
dispensa dos requerentes, promotores de Justiça criminais de 
Ipojuca e Cabo de Santo Agostinho, à participação nas audiências 
de custódia do polo 1; declarar desnecessária a edição de ato 
normativo para conciliar atos judiciais simultâneos,  devendo cada 
promotor de Justiça, no exercício de sua atividade ministerial, 
avaliar no caso concreto a prioridade que deve conceder aos atos 
judiciais simultâneos em localidades distintas, justifi cando nos 
autos tal ocorrência. Encaminhe-se cópia da presente decisão 
e da manifestação que lhe deu fundamento aos interessados. 
Publique-se.

Recife, 25 de agosto de 2016.

CARLOS AUGUSTO ARRUDA GUERRA DE HOLANDA
Procurador-Geral de Justiça

Secretaria Geral

PORTARIA POR SGMP-4042016

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso 
das atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, contida no art. 3º, XI, da Portaria nº 396/99, de 22.06.1999, 
publicada no Diário Ofi cial do Estado de 23/06/1999.

CONSIDERANDO o teor do Ofício n°467/2016 – 14ª PJDC, datado 
de 27.05.2016, subscrito pela Promotora de Justiça Dra. Lucila 
Varejão Dias Martins, cujo teor aponta possível irregularidade 
funcional cometida por servidor do Ministério Público do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE:

Determinar à Comissão Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar desta Procuradoria-Geral de Justiça, instituída 
através da Portaria nº 673/2015 de 30.03.2015, publicada no 
Diário Ofi cial do Estado em 31.03.2015, alterada pela Portaria 
nº 777/2015 de 17.04.2015, publicada no Diário Ofi cial do 
Estado em 18.04.2015, alterada pela Portaria nº 186/2016 de 
01.02.2016, publicada no Diário Ofi cial do Estado em 02.02.2016, 
de lavra do exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, que instaure 
Sindicância Administrativa contra o servidor desta Procuradoria 
Geral de Justiça, ....................., tendo em vista suposta 
irregularidade no desempenho funcional, conduta esta que se 
comprovada propiciará a aplicação de pena disciplinar cabível e/
ou ressarcimento do prejuízo causado ao patrimônio do Ministério 
Público, devendo a Comissão assegurar ao referido servidor o 
contraditório, o devido processo legal e a ampla defesa conforme 
estabelece o art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 26 de agosto de 2016
.

Aguinaldo Fenelon de Barros
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR SGMP-405/2016

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso 
das atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, contida no art. 3º, XI, da Portaria nº 396/99, de 22.06.1999, 
publicada no Diário Ofi cial do Estado de 23/06/1999.

CONSIDERANDO o teor do Ofício GPG n°103/2016 datada de 
21.06.2016, subscrito pelo Procurador-Geral de Justiça, cujo teor 
aponta possível irregularidade funcional cometida por servidor do 
Ministério Público do Estado de Pernambuco, RESOLVE:

Determinar à Comissão Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar desta Procuradoria-Geral de Justiça, instituída através 
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 6ª CIRCUNSCRIÇÃO COM SEDE EM CARUARU

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO  PLANTÃO SERVIDORES
03.09.16 sábado 13:00 hs às 17:00 hs Caruaru Aloísia de Cássia Vilela Valença
04.09.16 domingo 13:00 hs às 17:00 hs Caruaru Leilane Almeida Paixão
07.09.16 quarta 13:00 hs às 17:00 hs Caruaru Thalita Magdala e Silva
10.09.16 sábado 13:00 hs às 17:00 hs Caruaru Emanuella Sousa Xavier
11.09.16 domingo 13:00 hs às 17:00 hs Caruaru Edson Teixeira da Silva Júnior
15.09.16 quinta 13:00 hs às 17:00 hs Caruaru André Rigaud Magalhães Almeida
17.09.16 sábado 13:00 hs às 17:00 hs Caruaru Sérgio de Castro Sato Buarque
18.09.16 domingo 13:00 hs às 17:00 hs Caruaru Márcio Adson da Silva Silveira
24.09.16 sábado 13:00 hs às 17:00 hs Caruaru Ivan Salles Tavares Gusmão 
25.09.16 domingo 13:00 hs às 17:00 hs Caruaru Rui Barbosa

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 7ª CIRCUNSCRIÇÃO  COM SEDE EM PALMARES

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

03.09.16 sábado 13:00 hs às 17:00 hs Palmares Hildegardo Pedro Araújo de Melo
Luiz Henrique Matos da Silva

04.09.16 domingo 13:00 hs às 17:00 hs Palmares Hildegardo Pedro Araújo de Melo
Luiz Henrique Matos da Silva

07.09.16 quarta 13:00 hs às 17:00 hs Palmares Genildo Dias Pereira
Thalysson Carlos Feitosa 

10.09.16 sábado 13:00 hs às 17:00 hs Palmares Thalysson Carlos Feitosa 
Genildo Dias Pereira

11.09.16 domingo 13:00 hs às 17:00 hs Palmares Thalysson Carlos Feitosa
Genildo Dias Pereira

17.09.16 sábado 13:00 hs às 17:00 hs Palmares Genildo Dias Pereira
Thalysson Carlos Feitosa

18.09.16 domingo 13:00 hs às 17:00 hs Palmares Genildo Dias Pereira
Thalysson Carlos Feitosa

24.09.16 sábado 13:00 hs às 17:00 hs Palmares Luiz Henrique Matos da Silva
Hildegardo Pedro Araújo de Melo

25.09.16 domingo 13:00 hs às 17:00 hs Palmares Luiz Henrique Matos da Silva
Hildegardo Pedro Araújo de Melo

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO COM SEDE EM CABO DE SANTO DE AGOSTINHO

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO 
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E 

SUBSTITUTO)

MOTORISTA
(TITULAR E SUBSTITUTO)

03.09.16 sábado 13:00 hs às 
17:00 hs

Cabo de 
S.Agostinho

Felipe Euclides Lauriano 
Araújo 

Wilson Soares Silva Júnior 
José Pedro Soares Silva 

04.09.16 domingo 13:00 hs às 
17:00 hs

Cabo de 
S.Agostinho Luiz Martins de Oliveira Benício da Costa Filho

Itajair Bonifácio da Silva

07.09.16 quarta 13:00 hs às 
17:00 hs

Cabo de 
S.Agostinho Maria Josenilda R. M. Silva Carlos Roberto Bezerra Brito

Arnaldo José da Silva

10.09.16 sábado 13:00 hs às 
17:00 hs

Cabo de 
S.Agostinho

Silvia Maria dos Ramos 
Silva

José Pedro Soares Silva
Carlos Roberto Bezerra Brito

11.09.16 domingo 13:00 hs às 
17:00 hs

Cabo de 
S.Agostinho

Sonielita Pereira da S. 
Oliveira

Jurandi Oliveira da Silva
Wilson Soares Silva Júnior

17.09.16 sábado 13:00 hs às 
17:00 hs

Cabo de 
S.Agostinho

Ariadene de Araújo 
Altamiranda

Arnaldo José da Silva
José Pedro Soares Silva

18.09.16 domingo 13:00 hs às 
17:00 hs

Cabo de 
S.Agostinho Djalma Nicácio da Silva Wilson Soares Silva Júnior

Jurandi Oliveira da Silva

24.09.16 sábado 13:00 hs às 
17:00 hs

Cabo de 
S.Agostinho

Felipe Euclides Lauriano 
Araújo 

Benício da Costa Filho
Itajair Bonifácio da Silva

25.09.16 domingo 13:00 hs às 
17:00 hs

Cabo de 
S.Agostinho Luiz Martins de Oliveira Carlos Roberto Bezerra Brito

Arnaldo José da Silva

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 9ª CIRCUNSCRIÇÃO COM SEDE EM OLINDA

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO 
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

MOTORISTA
(TITULAR E SUBSTITUTO)

03.09.16 sábado 13:00 hs às 
17:00 hs Olinda Christina Coimbra de Almeida Guedes

Elaine Cavalcanti dos Santos
Walter Araújo Martins

Adolfo Vilanova de Assis

04.09.16 domingo 13:00 hs às 
17:00 hs Olinda Elaine Cavalcanti dos Santos

Christina Coimbra de Almeida Guedes
Marcelo Cavalcante Lima

Carlos Luiz de França

07.09.16 quarta 13:00 hs às 
17:00 hs Olinda Ericka Ribeiro Correia Nolasco

Iane Enai de Melo Nóbrega
Ibson Tavares de Araújo

Walter Araújo Martins

10.09.16 sábado 13:00 hs às 
17:00 hs Olinda Iane Enai de Melo Nóbrega

Ericka Ribeiro Correia Nolasco
Otniel Lopes dos Santos
Stevison Máximo Costa

11.09.16 domingo 13:00 hs às 
17:00 hs Olinda Igor Ehrich Lacerda

Iane Enai de Melo Nóbrega

Paulo Geandro da Silva
Sylzoumar Soares C. A. 

Júnior

17.09.16 sábado 13:00 hs às 
17:00 hs Olinda Jandira de Souza Wanderley

João Bosco Rabello Lins
Paulo José da Silva

Ibson Tavares de Araújo

18.09.16 domingo 13:00 hs às 
17:00 hs Olinda João Bosco Rabello Lins

Jandira de Souza Wanderley
Cláudio Evêncio de Araújo

Célio Ferreira Amâncio

24.09.16 sábado 13:00 hs às 
17:00 hs Olinda Marcia Maria Barros

Maria Celeste Leite Veloso
Walter Araújo Martins

Adolfo Vilanova de Assis

25.09.16 domingo 13:00 hs às 
17:00 hs Olinda Maria Celeste Leite Veloso

Marcia Maria Barros
Eraldo Cesar Marques
Carlos Luiz de França

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 10ª CIRCUNSCRIÇÃO  COM SEDE EM NAZARÉ DA MATA

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO 
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO) MOTORISTA

03.09.16 sábado 13:00 hs às 
17:00 hs

Nazaré da 
Mata

Cláudia Maria do Nascimento
Patrícia Carneiro dos S. C. Braga

José Francisco de Lima 
Filho

04.09.16 domingo 13:00 hs às 
17:00 hs

Nazaré da 
Mata

Cláudia Maria do Nascimento
Patrícia Carneiro dos S. C. Braga Romildo de Freitas Gomes

07.09.16 quarta 13:00 hs às 
17:00 hs

Nazaré da 
Mata

Anaci Alves Pedrosa
Paulo Fernandes Romildo de Freitas Gomes

10.09.16 sábado 13:00 hs às 
17:00 hs

Nazaré da 
Mata

Amom Francisco da Silva
Paulo Fernandes

Sebastião A. de 
Albuquerque

11.09.16 domingo 13:00 hs às 
17:00 hs

Nazaré da 
Mata

José Rodrigues da Cruz Júnior
Luiz Carlos dos Santos

Sebastião A. de 
Albuquerque

17.09.16 sábado 13:00 hs às 
17:00 hs

Nazaré da 
Mata

Sandra Maria do Nascimento
Emerson Júnior de Barros

José Luiz Querino de 
Souza

18.09.16 domingo 13:00 hs às 
17:00 hs

Nazaré da 
Mata

Maria Áurea de Araújo Gomes
Elza de Lourdes de O. de Andrade

José Luiz Querino de 
Souza

24.09.16 sábado 13:00 hs às 
17:00 hs

Nazaré da 
Mata

Marcio Tiago da Paixão
Anaci Alves Pedrosa

José Francisco de Lima 
Filho

25.09.16 domingo 13:00 hs às 
17:00 hs

Nazaré da 
Mata

Juliana Tabosa Marinho
Maricelia Justino da Silva

José Francisco de Lima 
Filho

10.09.16 sábado 13:00 hs às 
17:00 hs Ouricuri Antônio César Pereira Gomes

Deângeles Freire Rocha

Espedito Francisco dos 
Santos

Joaquim Souza Andrade

11.09.16 domingo 13:00 hs às 
17:00 hs Ouricuri Antônio César Pereira Gomes

Deângeles Freire Rocha

Espedito Francisco dos 
Santos

Joaquim Souza Andrade

17.09.16 sábado 13:00 hs às 
17:00 hs Ouricuri Deângeles Freire Rocha

Kelly Cruz Barros
Evandro Bezerra dos Santos

Ginaildo Lira Vasconcelos

18.09.16 domingo 13:00 hs às 
17:00 hs Ouricuri Deângeles Freire Rocha

Kelly Cruz Barros
Evandro Bezerra dos Santos

Ginaildo Lira Vasconcelos

24.09.16 sábado 13:00 hs às 
17:00 hs Ouricuri Kelly Cruz Barros

Mariana de Brito Oliveira Silva

Espedito Francisco dos 
Santos

Ginaildo Lira Vasconcelos

25.09.16 domingo 13:00 hs às 
17:00 hs Ouricuri Kelly Cruz Barros

Mariana de Brito Oliveira Silva

Espedito Francisco dos 
Santos

Ginaildo Lira Vasconcelos 

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO COM SEDE EM PETROLINA

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO 
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO) MOTORISTA

03.09.16 sábado 13:00 hs às 
17:00 hs Petrolina Ageu Wesley C. Dourado F. Braga

Shirley Elianne de Sá y Brito
Serginaldo Antunes de 

Oliveira

04.09.16 domingo 13:00 hs às 
17:00 hs Petrolina Shirley Elianne de Sá y Brito

Ageu Wesley C. Dourado F. Braga
Serginaldo Antunes de 

Oliveira

07.09.16 quarta 13:00 hs às 
17:00 hs Petrolina Janiclécia de Alencar Santos

Shirley Elianne de Sá y Brito
Serginaldo Antunes de 

Oliveira

10.09.16 sábado 13:00 hs às 
17:00 hs Petrolina Shirley Elianne de Sá y Brito

Ana Carla Mendes Coelho Josivaldo Alves de Souza

11.09.16 domingo 13:00 hs às 
17:00 hs Petrolina Ana Carla Mendes Coelho

Janiclécia de Alencar Santos Josivaldo Alves de Souza

17.09.16 sábado 13:00 hs às 
17:00 hs Petrolina Maria do Socorro E. Miranda

Neomedes Carvalho M. Rego
Serginaldo Antunes de 

Oliveira

18.09.16 domingo 13:00 hs às 
17:00 hs Petrolina Neomedes Carvalho M. Rego

Maria do Socorro E. Miranda
Serginaldo Antunes de 

Oliveira

21.09.16 quarta 13:00 hs às 
17:00 hs Petrolina Fabio Rodrigues Magalhães

Priscilla de Araújo M. Nascimento
Serginaldo Antunes de 

Oliveira

24.09.16 sábado 13:00 hs às 
17:00 hs Petrolina Priscilla de Araújo M. Nascimento

Isa Danniele de Melo Neto Josivaldo Alves de Souza

25.09.16 domingo 13:00 hs às 
17:00 hs Petrolina Isa Danniele de Melo Neto

Fabio Rodrigues Magalhães Josivaldo Alves de Souza

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 3ª CIRCUNSCRIÇÃO COM SEDE EM AFOGADOS DA INGAZEIRA 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO 
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO) MOTORISTA

03.09.16 sábado 13:00 hs às 
17:00 hs

Afogados da 
Ingazeira

Anderson Pereira da Silva
Luciene Virgínia Silvino dos Santos

Manoel Pereira de Carvalho 
Neto 

04.09.16 domingo 13:00 hs às 
17:00 hs

Afogados da 
Ingazeira

Anderson Pereira da Silva
Luciene Virgínia Silvino dos Santos

Manoel Pereira de Carvalho 
Neto 

07.09.16 quarta 13:00 hs às 
17:00 hs

Afogados da 
Ingazeira

Anderson Pereira da Silva
Luciene Virgínia Silvino dos Santos

Manoel Pereira de Carvalho 
Neto 

10.09.16 sábado 13:00 hs às 
17:00 hs

Afogados da 
Ingazeira

Cícero Clebson Pereira R. Júnior
Núbia de Morais Veras Brito

Manoel Pereira de Carvalho 
Neto

11.09.16 domingo 13:00 hs às 
17:00 hs

Afogados da 
Ingazeira

Cícero Clebson Pereira R. Júnior
Núbia de Morais Veras Brito

Manoel Pereira de Carvalho 
Neto

17.09.16 sábado 13:00 hs às 
17:00 hs

Afogados da 
Ingazeira

Alba Leite de Araújo
Cícero Clebson Pereira R. Júnior

Levi Gonçalves T. de Freitas

18.09.16 domingo 13:00 hs às 
17:00 hs

Afogados da 
Ingazeira

Alba Leite de Araújo
Cícero Clebson Pereira R. Júnior

Levi Gonçalves T. de Freitas

24.09.16 sábado 13:00 hs às 
17:00 hs

Afogados da 
Ingazeira

Wesley de Medeiros Almeida
Viviane B. de Oliveira Nascimento 

Manoel Pereira de Carvalho 
Neto

25.09.16 domingo 13:00 hs às 
17:00 hs

Afogados da 
Ingazeira

Wesley de Medeiros Almeida
Viviane B. de Oliveira Nascimento 

Manoel Pereira de Carvalho 
Neto

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 4ª CIRCUNSCRIÇÃO COM SEDE EM ARCOVERDE

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO SERVIDORES

03.09.16 sábado 13:00 hs às 17:00 hs Arcoverde Lourival Siqueira Júnior

04.09.16 domingo 13:00 hs às 17:00 hs Arcoverde Lourival Siqueira Júnior

07.09.16 quarta 13:00 hs às 17:00 hs Arcoverde Marcela Pina de Melo

10.09.16 sábado 13:00 hs às 17:00 hs Arcoverde Mª de Lourdes Viana Silva Pinto

11.09.16 domingo 13:00 hs às 17:00 hs Arcoverde Mª de Lourdes Viana Silva Pinto

17.09.16 sábado 13:00 hs às 17:00 hs Arcoverde Valdeir Cavalcanti da Silva

18.09.16 domingo 13:00 hs às 17:00 hs Arcoverde Valdeir Cavalcanti da Silva

24.09.16 sábado 13:00 hs às 17:00 hs Arcoverde Lourival Siqueira Júnior

25.09.16 domingo 13:00 hs às 17:00 hs Arcoverde Lourival Siqueira Júnior

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 5ª CIRCUNSCRIÇÃO   COM SEDE EM GARANHUNS

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

03.09.16 sábado 13:00 hs às 17:00 hs Garanhuns André Luis Viana Campelo
Antônio Valci Chaves de Lima

04.09.16 domingo 13:00 hs às 17:00 hs Garanhuns Inalda Porfírio Ferreira
José Alberto Basílio Monteiro

07.09.16 quarta 13:00 hs às 17:00 hs Garanhuns Osmário Gomes Ferreira
Francisco Leonardo Alves de Gois e Sá

10.09.16 sábado 13:00 hs às 17:00 hs Garanhuns Evaldo Vilar da Silva
Isabela de Luna Costa

11.09.16 domingo 13:00 hs às 17:00 hs Garanhuns Almir Rogério de Araújo Oziel
André Luis Viana Campelo

17.09.16 sábado 13:00 hs às 17:00 hs Garanhuns José Elton dos Santos B. de Oliveira
Inalda Porfírio Ferreira

18.09.16 domingo 13:00 hs às 17:00 hs Garanhuns Rosa Maria Antunes de Araújo
Osmário Gomes Ferreira

24.09.16 sábado 13:00 hs às 17:00 hs Garanhuns Evaldo Vilar da Silva
Alfrânio Robespierr Soares Barbosa

25.09.16 domingo 13:00 hs às 17:00 hs Garanhuns José Clélio de Lyra Júnior
Almir Rogério de Araújo Oziel



Recife, 27 de agosto de 2016 Diário Oficial do Estado de Pernambuco - Ministério Público Estadual Ano XCIII • NÀ 153 - 9
II- Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a promover a implantação do pagamento das horas extras e ainda a 
concessão do auxílio-refeição dos servidores plantonistas, com base no Relatório de Plantão Ministerial.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 26 de agosto de 2016.

Aguinaldo Fenelon de Barros
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA – POR - SGMP- 408/2016

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, na RES – PGJ nº 0002/2014, de 17.03.2014, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 19/03/2014,

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho 
das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão contida na Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

Considerando o teor da Instrução Normativa PGJ nº 001/2016 de 20.01.16;

Considerando por fi m o despacho do Exmo. Sr. Secretário Geral do Ministério Público, exarado no Processo nº 0026499-3/2012, em 
21/06/2012.

RESOLVE:

I – Publicar a Escala de Plantão dos servidores do Ministério Público, do mês de SETEMBRO DE 2016, conforme discriminado a seguir:

ESCALA DE PLANTÃO DO DEPARTAMENTO MINISTERIAL DE TRANSPORTE

DATA DIA HORÁRIO LOCAL MOTORISTA
(TITULAR E SUBSTITUTO)

03.09.16 sábado 13:00 hs às 17:00 hs Depto. Ministerial de 
Transporte

Sérgio Murilo Silva Santos
Manoel Antônio Eloi da Silva

04.09.16 domingo 13:00 hs às 17:00 hs Depto. Ministerial de 
Transporte

Eraldo Cesar Marques
Paulo José da Silva

07.09.16 Quarta 13:00 hs às 17:00 hs Depto. Ministerial de 
Transporte

Heraldo Assis Rosa Lima
Roberto José da Silva

10.09.16 sábado 13:00 hs às 17:00 hs Depto. Ministerial de 
Transporte

Arugaigue Ferreira de Lima
João Cordeiro Sobrinho

11.09.16 domingo 13:00 hs às 17:00 hs Depto. Ministerial de 
Transporte

Célio Ferreira Amâncio
José Jaime de Araújo Filho

17.09.16 sábado 13:00 hs às 17:00 hs Depto. Ministerial de 
Transporte

Manoel Antônio Eloi da Silva
Otniel Lopes dos Santos

18.09.16 domingo 13:00 hs às 17:00 hs Depto. Ministerial de 
Transporte

Roberto José da Silva
Paulo Geandro da Silva

24.09.16 sábado 13:00 hs às 17:00 hs Depto. Ministerial de 
Transporte

Genival da Silva
Manoel Antônio Eloi da Silva

25.09.16 domingo 13:00 hs às 17:00 hs Depto. Ministerial de 
Transporte

Marcelo Cavalcante Lima
Paulo José da Silva

II- Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a promover a implantação do pagamento das horas extras e ainda a 
concessão do auxílio-refeição dos servidores plantonistas, com base no Relatório de Plantão Ministerial.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 26 de agosto de 2016.

Aguinaldo Fenelon de Barros
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA – POR - SGMP- 409/2016

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, na RES – PGJ nº 0002/2014, de 17.03.2014, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 19/03/2014,

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho 
das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão contida na Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

Considerando o teor da Instrução Normativa PGJ nº 001/2016 de 20.01.16;

RESOLVE:

I – Publicar a Escala de Plantão dos servidores do Ministério Público, do mês de SETEMBRO DE 2016, conforme discriminado a seguir:

ESCALA DE PLANTÃO DO JUIZADO DO TORCEDOR

DATA DIA HORA ESTÁDIO LOCAL MOTORISTA
07.09.16 quarta 16:00 José do Rego Maciel Arruda Cleandro Zeferino Pessoa
10.09.16 sábado 16:30 Arena Pernambuco S. Lourenço da Mata Paulo Geandro da Silva
11.09.16 domingo 16:00 Adelmar C. Carvalho Ilha do Retiro Luiz Anselmo da Silva
14.09.16 quarta 21:00 José do Rego Maciel Arruda Wilson Soares Silva Júnior
17.09.16 sábado 16:30 Arena Pernambuco S. Lourenço da Mata Antônio Alves Ferreira
18.09.16 domingo 18:30 Adelmar C. Carvalho Ilha do Retiro José Pedro Soares da Silva
25.09.16 domingo A confi rmar Adelmar C. Carvalho Ilha do Retiro Arnaldo de Oliveira Borba

II- Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a promover a implantação do pagamento das horas extras e ainda a 
concessão do auxílio-refeição dos servidores plantonistas, com base no Relatório de Plantão Ministerial.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 26 de agosto de 2016.

Aguinaldo Fenelon de Barros
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O Exmo. Sr. Secretário-Geral do Ministério Público de Pernambuco, Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, exarou os seguintes despachos:

No dia 26/08/2016 

Expediente: Ofício 797/2016
Processo nº 0025270-7/2016
Requerente: Central de Inquéritos da Capital
Assunto: Solicitação 
Despacho: À CMGP, Autorizo. Segue para as providências necessárias

Expediente: CI 015/2016
Processo nº. 0025648-7/2016
Requerente: DEMSI
Assunto: Solicitação 
Despacho: À CMGP, Autorizo. Segue para as providências necessárias

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 11ª CIRCUNSCRIÇÃO  COM SEDE EM LIMOEIRO

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO 
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

03.09.16 sábado 13:00 hs às 17:00 hs Limoeiro Tiago Gomes de Freitas Santos 
José Leonaldo da Silva

04.09.16 domingo 13:00 hs às 17:00 hs Limoeiro Ana Maria Simões da Silva
José Leonaldo da Silva

07.09.16 quarta 13:00 hs às 17:00 hs Limoeiro José Leonaldo da Silva
Tiago Gomes de Freitas Santos

10.09.16 sábado 13:00 hs às 17:00 hs Limoeiro Ana Maria Simões da Silva
José Leonaldo da Silva

11.09.16 domingo 13:00 hs às 17:00 hs Limoeiro José Leonaldo da Silva
Tiago Gomes de Freitas Santos

17.09.16 sábado 13:00 hs às 17:00 hs Limoeiro Ana Maria Simões da Silva
José Leonaldo da Silva

18.09.16 domingo 13:00 hs às 17:00 hs Limoeiro José Leonaldo da Silva
Tiago Gomes de Freitas Santos 

24.09.16 sábado 13:00 hs às 17:00 hs Limoeiro Tiago Gomes de Freitas Santos 
José Leonaldo da Silva

25.09.16 domingo 13:00 hs às 17:00 hs Limoeiro Ana Maria Simões da Silva
José Leonaldo da Silva

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 12ª CIRCUNSCRIÇÃO COM SEDE EM VITORIA SANTO ANTÃO

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO 
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO) MOTORISTA

03.09.16 sábado 13:00 hs às 
17:00 hs

Vitória S. 
Antão

Mauro Leonardo de Lima Berto
Geraldo Alves de Siqueira Júnior -

04.09.16 domingo 13:00 hs às 
17:00 hs

Vitória S. 
Antão

Juliana Lima de Freitas
Valberes Sabino da Silva Alex Ferreira de Oliveira

07.09.16 quarta 13:00 hs às 
17:00 hs

Vitória S. 
Antão

Tatiana Siqueira Sercundes
Juliana Lima de Freitas Alex Ferreira de Oliveira

10.09.16 sábado 13:00 hs às 
17:00 hs

Vitória S. 
Antão

Valberes Sabino da Silva
Tatiana Siqueira Sercundes Alex Ferreira de Oliveira

11.09.16 domingo 13:00 hs às 
17:00 hs

Vitória S. 
Antão

Geraldo Alves de Siqueira Júnior
Silvano Cavalcanti de Araújo -

17.09.16 sábado 13:00 hs às 
17:00 hs

Vitória S. 
Antão

Juliana Lima de Freitas
Valberes Sabino da Silva -

18.09.16 domingo 13:00 hs às 
17:00 hs

Vitória S. 
Antão

Jamerson Serafi m de Moura
Silvano Cavalcanti de Araújo -

24.09.16 sábado 13:00 hs às 
17:00 hs

Vitória S. 
Antão

Silvano Cavalcanti de Araújo
Geraldo Alves de Siqueira Júnior -

25.09.16 domingo 13:00 hs às 
17:00 hs

Vitória S. 
Antão

Geraldo Alves de Siqueira Júnior
Silvano Cavalcanti de Araújo -

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 13ª CIRCUNSCRIÇÃO COM SEDE EM JABOATÃO DOS GUARARAPES

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO 
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

MOTORISTA
(TITULAR E 

SUBSTITUTO)

03.09.16 sábado 13:00 hs às 
17:00 hs Jaboatão Daniel Pena e Torres 

Geovane Laurentino Vasconcelos
Luiz Anselmo da Silva 

Cleandro Zeferino Pessoa

04.09.16 domingo 13:00 hs às 
17:00 hs Jaboatão Geovane Laurentino Vasconcelos

Mardson Moutinho
José Soares de Souza
Jessé Batista do Rego

07.09.16 quarta 13:00 hs às 
17:00 hs Jaboatão Mardson Moutinho 

Pablo Ferraz 
Itajair Bonifácio da Silva
Tarcísio Eugênio Santos

10.09.16 sábado 13:00 hs às 
17:00 hs Jaboatão  Pablo Ferraz

Renata Florêncio Sobral
Cleandro Zeferino Pessoa

Luiz Anselmo da Silva

11.09.16 domingo 13:00 hs às 
17:00 hs Jaboatão Renata Florêncio Sobral

Rosa Christina Oliveira
Tarcísio Eugênio Santos
Benício da Costa Filho

17.09.16 sábado 13:00 hs às 
17:00 hs Jaboatão Rosa Christina Oliveira

Vinícius Vasconcelos de Souza
Jessé Batista do Rego 
José Soares de Souza

18.09.16 domingo 13:00 hs às 
17:00 hs Jaboatão Vinícius Vasconcelos de Souza

Claudia Maria Cunha B. de Oliveira
 Luiz Anselmo da Silva 

Cleandro Zeferino Pessoa

24.09.16 sábado 13:00 hs às 
17:00 hs Jaboatão Claudia Maria Cunha B. de Oliveira

Daniel Pena e Torres 
 José Soares de Souza
Jessé Batista do Rego

25.09.16 domingo 13:00 hs às 
17:00 hs Jaboatão Daniel Pena e Torres 

Geovane Laurentino Vasconcelos
Cleandro Zeferino Pessoa
Tarcísio Eugênio Santos

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 14ª CIRCUNSCRIÇÃO  MINISTERIAL COM SEDE EM SERRA TALHADA

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO 
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO) MOTORISTA

03.09.16 sábado 13:00 hs às 
17:00 hs

Serra 
Talhada

Maria Leite Cavalcante da Silva
Márcio Breno Lustosa de Sá 

Cantarelli

João Bosco Alves de Arruda
Antônio César de S. B. Santos

04.09.16 domingo 13:00 hs às 
17:00 hs

Serra 
Talhada

Magno Marcos Ferreira Frazão
Márcio Breno Lustosa de Sá 

Cantarelli

João Bosco Alves de Arruda
Antônio César de S. B. Santos

07.09.16 quarta 13:00 hs às 
17:00 hs

Serra 
Talhada

Francisco Emanuel Alves 
Gonçalves

Márcio Breno Lustosa de Sá 
Cantarelli

Antônio César de S. B. Santos
José Etevaldo A.de Carvalho

10.09.16 sábado 13:00 hs às 
17:00 hs

Serra 
Talhada

Francisco Emanuel Alves 
Gonçalves

Márcio Breno Lustosa de Sá 
Cantarelli

João Bosco Alves de Arruda
Antônio César de S. B. Santos

11.09.16 domingo 13:00 hs às 
17:00 hs

Serra 
Talhada

Francisco Emanuel Alves 
Gonçalves

Márcio Breno Lustosa de Sá 
Cantarelli

João Bosco Alves de Arruda
Antônio César de S. B. Santos

17.09.16 sábado 13:00 hs às 
17:00 hs

Serra 
Talhada

Maria Leite Cavalcante da Silva 
Magno Marcos Ferreira Frazão

Antônio César de S. B. Santos
José Etevaldo A.de Carvalho

18.09.16 domingo 13:00 hs às 
17:00 hs

Serra 
Talhada

Magno Marcos Ferreira Frazão
Francisco Emanuel Alves 

Gonçalves

Antônio César de S. B. Santos
José Etevaldo A.de Carvalho

24.09.16 sábado 13:00 hs às 
17:00 hs

Serra 
Talhada

 Márcio Breno Lustosa de Sá 
Cantarelli

Maria Leite Cavalcante da Silva

José Etevaldo A.de Carvalho
Antônio César de S. B. Santos

25.09.16 domingo 13:00 hs às 
17:00 hs

Serra 
Talhada

 Márcio Breno Lustosa de Sá 
Cantarelli

Maria Leite Cavalcante da Silva

José Etevaldo A.de Carvalho
Antônio César de S. B. Santos
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DETERMINANDO:

1. registrem-se e autuem-se, no sistema Arquimedes, as peças 
oriundas do PP 037/2016 -11ª PJS na forma de Inquérito Civil, com 
as anotações de praxe; 

2. comunique-se ao Conselho Superior e à Corregedoria-Geral do 
Ministério Público de Pernambuco;

3. remeta-se cópia, em meio magnético, ao CAOP – Saúde e à 
Secretaria Geral do Ministério Público, para fi ns de publicação no 
DOE; 

4. ofi cie-se à Diretoria do Hospital Getúlio Vargas, solicitando que 
informe a esta Promotoria, no prazo de 20 dias, as providências 
adotadas visando sanar as irregularidades mencionadas no Ofício 
nº 504/2016 (fl . 15), bem como cronograma de adequação das 
medidas que porventura ainda não tenham sido executadas; 

Recife, 24 de agosto de 2016.

Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
11ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital 

Promoção e Defesa da Saúde

PORTARIA Nº 143/16 - 11ª PJS

Referência: PP nº 035/2016 – 11ª PJS

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio 
de sua representante infra-assinada, titular da 11ª Promotoria 
de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na 
Promoção e Defesa da Saúde, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, pelo art. 8º, 
§ 1º, da Lei nº 7347/85 e art. 6º, I, da Lei Complementar Estadual 
nº 12/94:

Considerando que incumbe ao Ministério Público a defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, bem como zelar pelo efetivo respeito dos 
poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos 
assegurados na Carta Magna, dentre os quais a saúde (artigos 
127 e 129, II, todos da Constituição da República); 

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação (art. 196 da Constituição Federal de 
1988);

Considerando que são de relevância pública as ações e serviços 
de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, 
sobre sua regulamentação, fi scalização e controle, devendo 
sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, 
também, por pessoa física ou jurídica de direito privado (art. 197 
da Constituição de 1988);

Considerando o vencimento do prazo fi xado para conclusão do 
presente procedimento preparatório, nos termos do art. 22 da 
Resolução RES-CSMP nº 001/2012;

Considerando, por fi m, a necessidade de efetuar diligências 
e produzir provas para o deslinde da questão, vez que os 
elementos trazidos ainda são insufi cientes para a formação do 
convencimento;

CONVERTE o presente PP em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, 
visando à continuidade da investigação; 

DETERMINANDO:

1. registrem-se e autuem-se, no sistema Arquimedes, as peças 
oriundas do PP 035/2016 -11ª PJS na forma de Inquérito Civil, com 
as anotações de praxe; 

2. comunique-se ao Conselho Superior e à Corregedoria-Geral do 
Ministério Público de Pernambuco;

3. remeta-se cópia, em meio magnético, ao CAOP – Saúde e à 
Secretaria Geral do Ministério Público, para fi ns de publicação no 
DOE; 

4. reitere-se os Ofícios nºs 30/2016 – 11ª PJS e 32/2016 – 11ª 
PJS, já reiterados por meio dos Ofícios nºs 285/2016 – 11ª PJS e 
287/2016 – 11ª PJS, respectivamente; 

Recife, 24 de agosto de 2016.

Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
11ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital 

Promoção e Defesa da Saúde

PORTARIA Nº 144/16 - 11ª PJS

Referência: PP nº 053/2016 – 11ª PJS

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio 
de sua representante infra-assinada, titular da 11ª Promotoria 
de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na 
Promoção e Defesa da Saúde, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, pelo art. 8º, 
§ 1º, da Lei nº 7347/85 e art. 6º, I, da Lei Complementar Estadual 
nº 12/94:

Considerando que incumbe ao Ministério Público a defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, bem como zelar pelo efetivo respeito dos 
poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos 
assegurados na Carta Magna, dentre os quais a saúde (artigos 
127 e 129, II, todos da Constituição da República); 

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 

proteção e recuperação (art. 196 da Constituição Federal de 
1988);

Considerando que são de relevância pública as ações e serviços 
de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, 
sobre sua regulamentação, fi scalização e controle, devendo 
sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, 
também, por pessoa física ou jurídica de direito privado (art. 197 
da Constituição de 1988);

Considerando o vencimento do prazo fi xado para conclusão do 
presente procedimento preparatório, nos termos do art. 22 da 
Resolução RES-CSMP nº 001/2012;

Considerando, por fi m, a necessidade de efetuar diligências 
e produzir provas para o deslinde da questão, vez que os 
elementos trazidos ainda são insufi cientes para a formação do 
convencimento;

CONVERTE o presente PP em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, 
visando à continuidade da investigação; 

DETERMINANDO:

1. registrem-se e autuem-se, no sistema Arquimedes, as peças 
oriundas do PP 053/2016 -11ª PJS na forma de Inquérito Civil, com 
as anotações de praxe; 

2. comunique-se ao Conselho Superior e à Corregedoria-Geral do 
Ministério Público de Pernambuco; 

3. remeta-se cópia, em meio magnético, ao CAOP – Saúde e à 
Secretaria Geral do Ministério Público, para fi ns de publicação no 
DOE; 

4. ofi cie-se à ANVISA, encaminhando-lhe cópia da Nota Técnica 
nº 144/2016/DAF/SCTIE/MS, solicitando pronunciamento 
sobre o ali contido, bem como informações atualizadas sobre o 
abastecimento do medicamento danazol, no prazo de 20 dias; 

Recife, 24 de agosto de 2016.

Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
11ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital 

Promoção e Defesa da Saúde

PORTARIA Nº 145/16 - 11ª PJS

Referência: PP nº 041/2016 – 11ª PJS

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio 
de sua representante infra-assinada, titular da 11ª Promotoria 
de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na 
Promoção e Defesa da Saúde, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, pelo art. 8º, 
§ 1º, da Lei nº 7347/85 e art. 6º, I, da Lei Complementar Estadual 
nº 12/94:

Considerando que incumbe ao Ministério Público a defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, bem como zelar pelo efetivo respeito dos 
poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos 
assegurados na Carta Magna, dentre os quais a saúde (artigos 
127 e 129, II, todos da Constituição da República); 

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação (art. 196 da Constituição Federal de 
1988);

Considerando que são de relevância pública as ações e serviços 
de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, 
sobre sua regulamentação, fi scalização e controle, devendo 
sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, 
também, por pessoa física ou jurídica de direito privado (art. 197 
da Constituição de 1988);

Considerando o vencimento do prazo fi xado para conclusão do 
presente procedimento preparatório, nos termos do art. 22 da 
Resolução RES-CSMP nº 001/2012;

Considerando, por fi m, a necessidade de efetuar diligências 
e produzir provas para o deslinde da questão, vez que os 
elementos trazidos ainda são insufi cientes para a formação do 
convencimento;

CONVERTE o presente PP em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, 
visando à continuidade da investigação; 

DETERMINANDO:

1. registrem-se e autuem-se, no sistema Arquimedes, as peças 
oriundas do PP 053/2016 -11ª PJS na forma de Inquérito Civil, com 
as anotações de praxe; 

2. comunique-se ao Conselho Superior e à Corregedoria-Geral do 
Ministério Público de Pernambuco; 

3. remeta-se cópia, em meio magnético, ao CAOP – Saúde e à 
Secretaria Geral do Ministério Público, para fi ns de publicação no 
DOE; 

4. ofi cie-se à Diretoria do Hospital Otávio de Freitas, com cópia do 
ofício de fl s. 12 e da certidão de fl s. 13, solicitando pronunciamento 
sobre o teor da certidão em questão, no prazo de 20 dias, 
informando se já foi regularizado o estoque do material necessário 
para a realização do procedimento cirúrgico que necessitava a 
usuária; 

Recife, 25 de agosto de 2016.

Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
11ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital 

Promoção e Defesa da Saúde

Expediente: CI 004/2016
Processo nº 0025526-2/2016
Requerente: DIMCOS
Assunto: Solicitação 
Despacho: À AMPEO, para informar à dotação orçamentária.

Expediente: Ofício 710/2016
Processo nº 0026087-5/2016
Requerente: 31ª PJ de Defesa da Cidadania da Comarca da 
Capital
Assunto: Solicitação 
Despacho: À CMAD, para as necessárias providências.

Expediente: CI 063/2016
Processo nº. 0025517-2/2016
Requerente: José Antonio Alvares dos Santos
Assunto: Solicitação 
Despacho: À AMPEO, para informar a dotação orçamentária.

Expediente: Req./2016
Processo nº 0024539-5/2016
Requerente: Saulo Diógenes Azevedo Santos Souto
Assunto: Solicitação 
Despacho: À CMGP, Defi ro o pedido nos exatos termos do Parecer 
da AJM Nº 186/2016. À CMGP para necessárias providências.

Expediente: CI 133/2016
Processo nº 0024980-5/2016
Requerente: CMGP
Assunto: Solicitação 
Despacho: À CMGP, Autorizo. Segue para as providências 
necessárias.

Expediente: CI 080/2016
Processo nº. 0026120-2/2016
Requerente: CMTI
Assunto: Solicitação 
Despacho: Ao DEMAPA, Segue para as providências.

Expediente: CI 126/2016
Processo nº 0025899-6/2016
Requerente: CMAD
Assunto: Solicitação 
Despacho: À CMGP, para providenciar nova relotação do servidor.

Expediente: CI 027/2016
Processo nº 0026004-3/2016
Requerente: CMATI
Assunto: Solicitação 
Despacho: À CMFC, Autorizo. Segue para as providências 
necessárias

Expediente: Ofício CGMP 2404/2016 
Processo nº. 0025679-2/2016
Requerente: Corregedoria
Assunto: Solicitação 
Despacho: À Corregedoria Geral para conhecimento do despacho 
da Divisão de Registro e Controle da CMGP.

Expediente: Ofício 657/2016
Processo nº 0023631-6/2016
Requerente: PJ Caruaru
Assunto: Solicitação 
Despacho: Publique-se. Após, devolva-se à CMGP para as 
necessárias providências.

Expediente: Ofício 600/2016
Processo nº 0024347-2/2016
Requerente: NAM
Assunto: Solicitação 
Despacho: Ao NAM, Conforme despacho da Assessoria de 
Planejamento, não existe dotação orçamentária, até o fi nal do ano 
para eventos dessa natureza.

Expediente: Email/2016
Processo nº 0019785-3/2016
Requerente: Dr. José Rony Silva Almeida
Assunto: Solicitação 
Despacho: Ao Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça, para análise 
e decisão

Expediente: Email/2016
Processo nº 0026052-6/2016
Requerente: Corregedoria
Assunto: Solicitação 
Despacho: À CMGP, Determino a Coordenadoria que encaminhe 
os dados ao Corregedor do CNMP, mediante e-mail.

Expediente: Email/2016
Processo nº 0026050-4/2016
Requerente: Corregedoria
Assunto: Solicitação 
Despacho: À CMGP, Determino a Coordenadoria que encaminhe 
os dados ao Corregedor do CNMP, mediante e-mail.

Expediente: Ofício 259/2016
Processo nº 0024043-4/2016
Requerente: PJ SERTÃNIA
Assunto: Solicitação 
Despacho: Ao Apoio da SGMP, para encaminhar as informações 
do DEMAPE mediante e-mail.

Expediente: CI 252/2016
Processo nº 0026379-0/2016
Requerente: PJ PETROLINA
Assunto: Solicitação 
Despacho: À CMGP, para responder a solicitação da 
Coordenadoria das Promotorias de Justiça de Petrolina.

Expediente: Ofício 015/2016
Processo nº 0026383-4/2016
Requerente: PJ PESQUEIRA
Assunto: Solicitação 
Despacho: Ao DEMTR, para análise e pronunciamento quanto a 
solicitação da Promotora Coordenadora 

Expediente: CI 103/2016
Processo nº 0025507-1/2016
Requerente: DEMPAG
Assunto: Solicitação 

Despacho: À CMGP, Com base na Lei Estadual 6.123/68, 
alterada pelo art. 1º da Lei Complementar nº 47, de 23/01/2003, 
e considerando a solicitação verbal do servidor, AUTORIZO o 
desconto em folha, no percentual de 10%, a partir do mês de 
setembro do corrente. Adianto que a parte já descontada não 
deverá ser devolvida e os 10% deverão incidir no restante do 
montante.

Expediente: CI Nº 0060/2016/NIMPPE/INTEL
Processo nº 0025819-78/2016
Requerente: Mário de Carvalho Filho
Assunto: Solicitação 
Despacho: Ao NIMPPE, Autorizo, Devolva-se ao servidor para 
conhecimento

Expediente: Email/2016
Processo nº 0023034-3/2016
Requerente: Dr. Luiz Gonzaga Martins Coelho
Assunto: Solicitação 
Despacho: À CMGP, Segue para responder sobre a política de 
Gestão de Pessoal.

Recife, 26 de agosto de 2016

Aguinaldo Fenelon de Barros
Secretário-Geral do Ministério Público

O Exmo. Sr. Secretário-Geral Adjunto do Ministério Público de 
Pernambuco, Valdir Francisco de Oliveira, exarou os seguintes 
despachos: 

No dia 26/08/16

Expediente: Ofi cio 241/2016
Processo nº. 0026079-6/2016
Requerente: PJ Garanhuns
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMATI para pronunciamento e providências.

Expediente: Ofi cio 023/2016
Processo nº. 0025724-2/2016
Requerente: PJ Olinda
Assunto: Solicitação
Despacho: Ao apoio Considerando o contrato telefônico com a 
coordenadoria da sede. Arquive-se.

Expediente: CI 091/2016
Processo nº. 0017574-6/2016
Requerente: AMSI
Assunto: Solicitação
Despacho: CMFC para, cumpridas as formalidades legais, 
providenciar a realização da despesa.

Expediente: CI 284/2016
Processo nº. 0026295-6/2016
Requerente: AMSI
Assunto: Solicitação
Despacho: À AMPEO para informar a dotação orçamentária.

Secretaria - Geral do Ministério Público - Recife, 26 de agosto 
de 2016.

Valdir Francisco de Oliveira
Secretário-Geral Adjunto do Ministério Público

Promotorias de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
PROMOÇÃO E DEFESA DA SAÚDE

PORTARIA Nº 142/16 - 11ª PJS

Referência: PP nº 037/2016 – 11ª PJS

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio 
de sua representante infra-assinada, titular da 11ª Promotoria 
de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na 
Promoção e Defesa da Saúde, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, pelo art. 8º, 
§ 1º, da Lei nº 7347/85 e art. 6º, I, da Lei Complementar Estadual 
nº 12/94:

Considerando que incumbe ao Ministério Público a defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, bem como zelar pelo efetivo respeito dos 
poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos 
assegurados na Carta Magna, dentre os quais a saúde (artigos 
127 e 129, II, todos da Constituição da República); 

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação (art. 196 da Constituição Federal de 
1988);

Considerando que são de relevância pública as ações e serviços 
de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, 
sobre sua regulamentação, fi scalização e controle, devendo 
sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, 
também, por pessoa física ou jurídica de direito privado (art. 197 
da Constituição de 1988);

Considerando o vencimento do prazo fi xado para conclusão do 
presente procedimento preparatório, nos termos do art. 22 da 
Resolução RES-CSMP nº 001/2012;

Considerando, por fi m, a necessidade de efetuar diligências 
e produzir provas para o deslinde da questão, vez que os 
elementos trazidos ainda são insufi cientes para a formação do 
convencimento;

CONVERTE o presente PP em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, 
visando à continuidade da investigação; 
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especializado aos portadores de defi ciência, preferencialmente 
na rede regular de ensino; § 2º O não-oferecimento do ensino 
obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta irregular, 
importa responsabilidade da autoridade competente;” (grifos 
propositais);

CONSIDERANDO que a Lei nº 9.394/96 – Lei de Diretrizes 
e Bases da Edução repete, de igual forma, em seu art. 3º, I, a 
literalidade do art. 206, I, da CF/88, prevendo, ainda, no seu art. 4º, 
III, como dever do Estado: “atendimento educacional especializado 
gratuito aos educandos com defi ciência [..], transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, transversal 
a todos os níveis, etapas e modalidades, preferencialmente na 
rede regular de ensino;” (grifos propositais);

CONSIDERANDO que a mencionada Lei nº 9.394/96, ao dispor 
sobre os educandos com necessidades especiais, em seu art. 59, 
impõe aos sistemas de ensino a obrigação de disponibilizar: “III 
- professores com especialização adequada em nível médio ou 
superior, para atendimento especializado, bem como professores 
do ensino regular capacitados para a integração desses 
educandos nas classes comuns;”;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 2º da Lei nº 7.853/1989: 
“Ao Poder Público e seus órgãos cabe assegurar às pessoas 
portadoras de defi ciência o pleno exercício de seus direitos 
básicos, inclusive dos direitos à educação, à saúde, ao 
trabalho, ao lazer, à previdência social, ao amparo à infância e 
à maternidade, e de outros que, decorrentes da Constituição e 
das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e econômico.”; 
(grifos propositais);

CONSIDERANDO que a novel Lei nº 13.146, de 6 de julho 
de 2015, denominada Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Defi ciência (Estatuto da Pessoa com Defi ciência), ao dispor sobre 
o direito à educação, precisamente em seu art. 28, XVII, preceitua 
que: “Incumbe ao poder público assegurar, criar, desenvolver, 
implementar, incentivar, acompanhar e avaliar: […] XVII - 
oferta de profi ssionais de apoio escolar”; (grifos propositais);

CONSIDERANDO, de arremate, que, em relação, 
especifi camente, aos estudantes com autismo, como é o caso 
de várias crianças matriculadas na escola investigada, preconiza 
a Lei nº 12.764/2012, que instituiu a Política Nacional 
de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do 
Espectro Autista, em ser art.3º, parágrafo único: “Em casos 
de comprovada necessidade, a pessoa com transtorno do 
espectro autista incluída nas classes comuns de ensino 
regular, nos termos do inciso IV do art. 2o, terá direito a 
acompanhante especializado”;(grifos propositais);

CONSIDERANDO, que, na mesma diretriz da supracitada lei 
federal, foi editada a Lei Estadual nº 15.487/2015, que, em seu 
art. 3º, parágrafo único, garante ao aluno diagnosticado com 
autismo: “Em casos de comprovada necessidade, a pessoa 
com Transtorno do Espectro Autista, incluída nas classes 
comuns de ensino regular, terá direito a acompanhante 
especializado.” (grifos propositais);

CONSIDERANDO que, em relação ao profi ssional de apoio, com 
funções próprias de cuidador, foi ajuizada por esta Promotoria de 
Justiça a Ação Civil Pública nº 0024259-86.2015.8.17.0001, com 
objetivo de compelir o Município do Recife a defl agrar concurso 
público para o cargo de Agente de Apoio ao Desenvolvimento 
Escolar Especial (AADEE), cujos pedidos foram julgados 
totalmente procedentes pelo MM. Juízo da 1º Vara de Infância e 
da Juventude da Capital;

CONSIDERANDO que o Município do Recife já concluiu 
o vindicado certame para o cargo de Agente de Apoio ao 
Desenvolvimento Escolar Especial (AADEE), não havendo 
justifi cativa para que os alunos com defi ciência da rede municipal 
de ensino permaneçam sem o apoio desses profi ssionais;

CONSIDERANDO que, instada a se manifestar sobre a falta 
de sala de recursos multifuncionais e a carência de docentes 
habilitados em educação especial na escola investigada, a 
Secretaria Municipal de Educação, por intermédio do Ofício nº 
273/2016 – GAB/SEG, de fl . 36, encaminhou a evasiva C.I. nº 
270/2016, de fl . 127, subscrita pelo Gestor da Unidade de Gestão 
de Pessoas, que não apresenta informações concretas sobre a 
resolução das irregularidades apontadas;

CONSIDERANDO que a evasividade da resposta apresentada 
pela Secretaria Municipal de Educação, às fl s. 36/37, difi culta as 
tratativas na esfera administrativa, obrigando a adoção de uma 
postura mais austera por esta Promotoria de Justiça, que não seria 
necessária se houvesse a adequada reciprocidade, mediante 
o envio de informações tempestivas, correlatas e concretas em 
relação ao que foi requisitado;

CONSIDERANDO o teor do Relatório de Averiguação Pedagógica 
nº 64/2016, de fl s. 31/35, elaborado pela Analista Ministerial em 
Pedagogia após inspeção in loco, que atesta que, apesar de haver 
alunos com defi ciência matriculados na escola investigada que 
necessitam de apoio pedagógico individualizado em sala de aula, 
bem como de cuidador, não foram ofertados tais profi ssionais, 
utilizando-se estagiários para suprir a lacuna desses servidores;

CONSIDERANDO, ainda, que a Analista Ministerial fez constar 
no supracitado relatório que, durante a inspeção, foi informado 
pela gestora da unidade investigada que existe uma criança, 
G.M.S., sem frequentar as aulas, em razão de não ter lhe sido 
disponibilizado professor auxiliar e cuidador no contexto escolar;

CONSIDERANDO que esta Promotoria de Justiça recebeu nova 
notícia de fato, formalizada por José Carlos das Chagas, relatando que 
o seu fi lho, Carlos Miguel da Silva Chagas, nascido em 08/03/2010, 
com diagnóstico de Transtorno de Espectro Autista (TEA), matriculado 
na escola investigada, também não está frequentando as aulas em 
razão da ausência de profi ssionais de apoio (vide fl s. 26/27);

CONSIDERANDO ser de bom alvitre destacar que os Municípios, 
bem como os eventuais públicos responsáveis pela omissão, 
poderão sofrer as correspondentes sanções decorrentes da 
precariedade do atendimento educacional ofertado;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade a presente 
investigação para apurar notícias de fato referentes à inadequação 
do atendimento educacional especializado ofertado na Escola 
Municipal Jardim Uchoa;

CONSIDERANDO, por fi m, o término do prazo máximo de 180 
(cento e oitenta) dias de duração do procedimento preparatório 
em referência, em consonância com o que prescreve o art. 22, da 
RES-CSMP nº 01/2012;

RESOLVE, converter o Procedimento Preparatório nº 008/2016-
28ª PJDCC em Inquérito Civil nº 008/2016-28ª PJDCC, visando 
a melhor apurar os fatos noticiados, com a adoção, ao fi nal, se for 
o caso, de medidas de ordem judicial ou extrajudicial, devendo 
a Secretaria desta Promotoria de Justiça realizar as seguintes 
providências:
1) inserir as devidas anotações no Sistema de Gestão de Autos 
Arquimedes e na Planilha de Registro de Procedimentos;
2) comunicar ao Conselho Superior do Ministério Público e à 
Corregedoria Geral do Ministério Público a instauração deste 
inquérito civil, bem como enviar a presente Portaria, em meio 
eletrônico, à Secretaria Geral do Ministério Público, para 
publicação no Diário Ofi cial do Estado, nos termos do art. 3º, §2º, 
da RES-CSMP nº 001/2012;
3) proceder à vinculação das notícias de fato integrantes deste 
inquérito civil, fl s. 04 e 26/27, no Sistema de Gestão de Autos 
Arquimedes, à Ação Civil Pública nº 0024259-86.2015.8.17.0001, 
com cientifi cação dos noticiantes;

4) ofi ciar ao Secretário Municipal de Educação, encaminhando-lhe 
cópia do presente despacho, do Termo de Atendimento nº 12/2016 
PJ EDUCAÇÃO, com anexos, fl s. 04/13, da notícia de fato, de fl s. 
26/27, e do Relatório de Averiguação Pedagógica nº 64/2016, de 
fl s.31/35, a fi m de que, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de 
responsabilidade:

a) realize avaliação pedagógica preliminar sobre as necessidades 
educacionais específi cas da criança Carlos Miguel da Silva 
Chagas, garantindo-lhe a inclusão escolar, mediante a 
disponibilização dos profi ssionais que sejam avaliados como 
necessários, de tudo remetendo a esta Promotoria de Justiça a 
correspondente comprovação;
b) comprove a regularização do quantitativo de Agentes de Apoio 
ao Desenvolvimento Escolar Especial (AADEE) lotados na escola 
noticiada, em conformidade com a sentença proferida nos autos 
do processo nº 0024259-86.2015.8.17.000;
c) comprove a lotação de profi ssionais de atendimento educacional 
especializado na escola investigada em quantitativo sufi ciente 
para prestação de assistência pedagógica individualizada aos 
alunos com defi ciência em sala de aula, conforme Relatório de 
Averiguação Pedagógica nº 64/2016, fl s. 31/35, e laudo médico 
de fl . 13;
5) remeter cópia da presente Portaria e do Relatório de 
Averiguação Pedagógica nº 64/2016, de fl s. 31/35, às Promotorias 
de Justiça, com atuação na defesa do Patrimônio Público, 
para adoção das medidas cabíveis e pertinentes, em relação à 
utilização de estagiários em funções próprias de professores 
auxiliares e de Agentes de Apoio ao Desenvolvimento Escolar 
Especial – AADEE (cuidadores), à guisa de complementação do 
Ofício nº 266/2016 – 28ª PJDCC; e
6) decorrido o prazo fi xado no item “4”, certifi que-se, com 
subsequente conclusão dos autos para nova deliberação.

Recife, 17 de agosto de 2016.

Eleonora Marise Silva Rodrigues
Promotora de Justiça

PORTARIA Nº 048/2016 – 28ª PJDCC

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127 e 
129, III, da Constituição Federal, combinados com os artigos 1º, IV 
e 8º, § 1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14 de julho de 1985, art. 4º, 
IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº. 12, de 27 de dezembro 
de 1994, com as alterações da Lei Complementar Estadual nº 21, 
de 28 de dezembro de 1998;

CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CNMP nº 023/2007, 
do Conselho Nacional do Ministério Público e da Resolução RES-
CSMP nº 001/2012, do Conselho Superior do Ministério Público de 
Pernambuco (art. 22, parágrafo único);

CONSIDERANDO que o presente inquérito civil foi instaurado 
a partir de representação formalizada pela mãe de F.M.L.S., 
estudante com defi ciência (CID F. 84), noticiando que o seu 
fi lho, apesar de devidamente matriculado na Escola Municipal 
Virgem Poderosa, não frequentava as aulas, em razão da falta 
de profi ssionais de apoio no contexto escolar;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 205 da Constituição 
Federal de 1988: “A educação, direito de todos e dever do Estado 
e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da 
sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu 
preparo para o exercício da cidadania e sua qualifi cação para o 
trabalho.” (grifos propositais);

CONSIDERANDO as disposições constitucionais insertas no 206: 
“O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 
I – igualdade de condições para acesso e permanência na 
escola”; e no art. 208: “O dever do Estado com a educação será 
efetivado mediante garantia de: […] III – atendimento educacional 
especializado aos portadores de defi ciência, preferencialmente 
na rede regular de ensino; § 2º O não-oferecimento do ensino 
obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta irregular, 
importa responsabilidade da autoridade competente;” (grifos 
propositais);

CONSIDERANDO que a Lei nº 9.394/96 – Lei de Diretrizes 
e Bases da Edução repete, de igual forma, em seu art. 3º, I, a 
literalidade do art. 206, I, da CF/88, prevendo, ainda, no seu art. 4º, 
III, como dever do Estado: “atendimento educacional especializado 
gratuito aos educandos com defi ciência [..], transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, transversal 
a todos os níveis, etapas e modalidades, preferencialmente na 
rede regular de ensino;” (grifos propositais);

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 
CAPITAL COM ATUAÇÃO NA PROMOÇÃO E DEFESA DOS 

DIREITOS HUMANOS DA PESSOA IDOSA

IC Nº: 006/2012-30
Nº. Auto: 2012/835028

Nº. DOC: 1804662
IDOSOS: VÁRIOS IDOSOS

REFERENTE: MORADA GERIÁTRICA NOSSA SENHORA DO 
CARMO

RECOMENDAÇÃO Nº. 014/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio 
30ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com 
Atuação na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa 
Idosa, que esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelos arts. 127, 129, III e 230 da Constituição Federal, 
e pelos artigos 8º, §1º, da Lei nº. 7.347/85, nos artigos 15 e 74, I da 
Lei nº. 10.741/2003 – Estatuto do Idoso e art. 4º, inciso IV, alínea 
a, da Lei Complementar Estadual nº. 12/1994, com as alterações 
posteriores;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal elevou o Ministério 
Público à categoria de instituição permanente, essencial à 
função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, competindo ao Ministério Público a tutela 
dos interesses das pessoas idosas;

CONSIDERANDO que a Carta Magna, em seu artigo 230, caput, 
prevê, verbis: “A família, a sociedade e o Estado têm o dever de 
amparar as pessoas idosas, assegurando sua participação na 
comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantido-
lhes o direito à vida”;

CONSIDERANDO que o Estatuto do Idoso estabelece, em seus 
artigos 3 e 33, que é obrigação da família, da comunidade, da 
sociedade e do Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta 
prioridade, a efetivação, entre outros do direito à vida, à saúde, à 
alimentação, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à 
convivência familiar e comunitária, sendo a Assistência Social, na 
Política Nacional do Idoso, no Sistema Único de Saúde e demais 
normas pertinentes;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, dentre 
outras atribuições, a fi scalização das Instituições de Longa 
Permanência para Idosos – ILPIs, nos termos descritos no 
art. 52, caput, do estatuto do Idoso, in verbis: “As entidades 
governamentais e não-governamentais de atendimento ao idoso 
serão fi scalizadas pelos Conselhos do idoso, Ministério Público, 
Vigilância Sanitária e outros previstos em lei”;

CONSIDERANDO o disposto no art. 48 e seguintes da Lei n.º 
10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que especifi ca que as entidades 
governamentais e não-governamentais de assistência ao idoso 
fi cam sujeitas à inscrição e fi scalização de seus programas junto 
ao órgão competente da Vigilância Sanitária e Conselho Municipal 
da Pessoa Idosa, e, em sua falta, junto ao Conselho Estadual 
ou Nacional da Pessoa Idosa, observando aspectos que dizem 
respeito, dentre outros, ao oferecimento de instalações físicas em 
condições adequadas de habitabilidade, higiene, salubridade e 
segurança;

CONSIDERANDO que o art. 52 do acima citado diploma legal 
determina que as entidades de atendimento ao idoso serão 
fi scalizadas pelos Conselhos do Idoso, Ministério Público, 
Vigilância Sanitária e outros previstos em Lei;

CONSIDERANDO o art. 10 da Lei n.º 8.842/1994 (Política 
Nacional do Idoso), que estabelece as competências dos 
órgãos e entidades públicos municipais no que diz respeito à 
sua implementação, dentre as quais estão: prestar serviços e 
desenvolver ações voltadas para o atendimento das necessidades 
básicas do idoso; promover a capacitação de recursos para o 
atendimento ao idoso; prevenir, promover proteger e recuperar a 
saúde do idoso, mediante programas e medidas profi láticas; adotar 
e aplicar normas de funcionamento às instituições geriátricas e 
similares, com fi scalização pelos gestores do Sistema Único de 
Saúde; e criar serviços alternativos para a saúde do idoso;

CONSIDERANDO o conteúdo da Resolução da Diretoria 
Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária de n.º 283, 
de 26 de setembro de 2005, que defi ne normas de funcionamento 
para as Instituições de Longa Permanência para Idosos - ILPIs, de 
caráter residencial;

CONSIDERANDO que as entidades de atendimentos devem 
cumprir as obrigações indicadas pelo art. 50 do Estatuto do Idoso;

CONSIDERANDO que, durante a fi scalização, realizada em 10 de 
agosto de 2016, pela Equipe Técnica desta Promotoria, restaram 
verifi cadas as seguintes irregularidades: ausência de Alvará 
Sanitário; ausência de Alvará de Localização e Funcionamento; 
ausência de registro nos Conselhos do Idoso; ausência de Home 
Care;

RESOLVE, nos autos do Inquérito Civil nº 006/2012-30, e na forma 
do art. 5º, Parágrafo único, inciso IV, da Lei Orgânica Estadual o 
Ministério Público (Lei Complementar nº. 12/94):

RECOMENDAR À MORADA GERIÁTRICA NOSSA SENHORA 
DO CARMO que providencie, no prazo de 60 (sessenta) dias, o 
cumprimento do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741/2003), sanando 
as irregularidades apontadas no Relatório de Fiscalização 
realizado pela Equipe Técnica deste Promotoria, a seguir 
indicadas: ausência de Alvará Sanitário; ausência de Alvará 
de Localização e Funcionamento; ausência de registro nos 
Conselhos do Idoso; ausência de Home Care;;

Ofi cie-se ao dirigente da MORADA GERIÁTRICA NOSSA 
SENHORA DO CARMO, enviando-lhe cópia para o devido 
conhecimento a fi m de que, no prazo acima fi xado, responda 
acerca do cumprimento da presente Recomendação. 

Encaminhe-se cópia da presente Recomendação à Vigilância 
Sanitária, ao COMDIR e ao CEDIPE, para conhecimento.

Encaminhe-se cópia da presente Recomendação ao Exmo. 
Secretário-Geral do Ministério Público de Pernambuco, para fi ns 
de publicação no Diário Ofi cial do Estado, ao Egrégio Conselho 
Superior do Ministério Público, ao Centro de Apoio Operacional 
das Promotorias de Defesa da Cidadania.

Recife, 19 de agosto de 2016.

LUCIANA MACIEL DANTAS FIGUEIREDO
Promotora de Justiça – 30ª PJDCC-DHPI

22ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA 
DA CAPITAL

PROMOÇÃO E DEFESA DO DIREITO HUMANO À EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 032/2015 – 22ª PJDCC

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127 e 
129, III, da Constituição Federal, combinados com os artigos 1º, IV 
e 8º, § 1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14 de julho de 1985, art. 4º, 
IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº. 12, de 27 de dezembro 
de 1994, com as alterações da Lei Complementar Estadual nº 21, 
de 28 de dezembro de 1998;

CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CNMP nº 023/2007, 
do Conselho Nacional do Ministério Público e da Resolução RES-
CSMP nº 001/2012, do Conselho Superior do Ministério Público de 
Pernambuco (art. 22, parágrafo único);

CONSIDERANDO que a Constituição Federal dispõe em seu 
art. 206 que “o ensino será ministrado com base nos seguintes 
princípios: ... VII – garantia de padrão de qualidade”;

CONSIDERANDO a tramitação do PP Nº 45/2015-22ªPJDCC, 
instaurado para apurar notícia do suposto descumprimento 
dos termos da Lei Estadual nº 14.546/2011 pelo Estado de 
Pernambuco, no âmbito da Escola de Referência em Ensino 
Médio Porto Digital;

CONSIDERANDO o teor da documentação encaminhada pela 
Secretaria de Educação do Estado, visando esclarecer os fatos 
investigados, sendo necessária a colheita de pronunciamento 
da Analista Ministerial em Pedagogia, diante da especifi cidade 
da matéria, contribuindo para formação do convecimento desta 
representante ministerial;

CONSIDERANDO que já ultrapassado o prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias previsto no art. 22, caput, da Resolução RES-CSMP 
nº 001/2012;

 RESOLVE, converter o Procedimento Preparatório nº 
45/2015-22ªPJDCC em Inquérito Civil nº 45/2015-22ª 
PJDCC, objetivando prosseguir com a investigação e apurar a 
irregularidade acima indicada, com posterior adoção de medidas 
corretivas, se necessário, devendo a Secretaria desta Promotoria 
de Justiça promover as seguintes diligências:

1) efetuar as devidas anotações junto ao Sistema de Gestão de 
Autos Arquimedes e na planilha de registro de procedimentos;

2) comunicar ao Conselho Superior do Ministério Público e à 
Corregedoria Geral do Ministério Público a instauração deste 
inquérito civil, procedendo, ainda, ao envio da presente Portaria, 
em meio eletrônico, à Secretaria Geral do Ministério Público, para 
publicação no Diário Ofi cial do Estado, nos termos do art. 3º, §2º, 
da RES-CSMP nº 001/2012;
3) providenciar a remessa dos autos à Analista Ministerial em 
Pedagogia para análise e emissão de pronunciamento sobre os 
termos do expediente e anexos de fl s. 18/20, em face dos termos 
da investigação; e
4) a correção no rosto dos autos da indicação da Lei nº 
15.546/2011, passando a constar a Lei Estadual nº 14.546/2011.

Recife, 16 de agosto de 2016.

Eleonora Marise Silva Rodrigues
Promotora de Justiça
 exercício cumulativo.

28ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Promoção e Defesa do Direito Humano à Educação

Ref.: Termo de Atendimento nº 66/2016 – PJ Educação

PORTARIA Nº 047/2016 – 28ª PJDCC

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127 e 
129, III, da Constituição Federal, combinados com os artigos 1º, IV 
e 8º, § 1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14 de julho de 1985, art. 4º, 
IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº. 12, de 27 de dezembro 
de 1994, com as alterações da Lei Complementar Estadual nº 21, 
de 28 de dezembro de 1998;

CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CNMP nº 023/2007, 
do Conselho Nacional do Ministério Público e da Resolução RES-
CSMP nº 001/2012, do Conselho Superior do Ministério Público de 
Pernambuco (art. 22, parágrafo único);

CONSIDERANDO que o presente inquérito civil foi instaurado 
para apurar as condições da oferta do atendimento educacional 
especializado no âmbito da Escola Municipal Jardim Uchoa; 

ONSIDERANDO o disposto no artigo 205 da Constituição Federal 
de 1988: “A educação, direito de todos e dever do Estado e da 
família, será promovida e incentivada com a colaboração da 
sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu 
preparo para o exercício da cidadania e sua qualifi cação para o 
trabalho.” (grifos propositais);

CONSIDERANDO as disposições constitucionais insertas no 206: 
“O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 
I – igualdade de condições para acesso e permanência na 
escola”; e no art. 208: “O dever do Estado com a educação será 
efetivado mediante garantia de: […] III – atendimento educacional 
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CONSIDERANDO o teor da representação formulada por pessoa 
qualifi cada nos autos, narrando que seu fi lho L.G.S.E.A., aluno 
do Colégio de Polícia Militar de Pernambuco, teve sua entrada 
proibida na instituição de ensino sob a alegação de que “seu 
cabelo estaria grande, diferente do padrão estabelecido”, além 
de informar ter sido advertida por representante da instituição 
de ensino para que levasse “seu fi lho para cortar o cabelo em 
qualquer lugar, como condição para ingresso no colégio noticiado”;

CONSIDERANDO que a notícia de fato também informa que 
o imóvel da escola denunciada “desobedece as normas de 
acessibilidade” dos prédios públicos;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 6º, VII, da Lei Estadual nº 
12.280/2002 (Dispõe sobre a Proteção Integral aos Direitos do 
Aluno): “Ao aluno é assegurado o direito de ser respeitado por 
seus educadores, sendo proibida qualquer situação tendente a 
permitir: … VII - tratamento desumano, violento, aterrorizante, 
vexatório ou constrangedor”;

CONSIDERANDO que os fatos descritos, se confi rmados, 
revestem-se de gravidade e demandam providências judiciais e/
ou extrajudiciais;

CONSIDERANDO ser dever institucional do MINISTÉRIO 
PÚBLICO, em especial desta Promotoria de Justiça, a promoção 
e defesa do direito humano à educação, cabendo-lhe adotar todas 
as medidas legais cabíveis para sua tutela;

CONSIDERANDO, ainda, que já delimitados, em tese, o 
objeto da investigação e os agentes a serem possivelmente 
responsabilizados, se for o caso;

CONSIDERANDO, por fi m, a necessidade de efetuar diligências 
e produzir provas para o deslinde da questão, vez que os 
elementos trazidos ainda são insufi cientes para a formação do 
convencimento,

RESOLVE, com fulcro no artigo 1º, caput, e 2º, inciso II, da 
Resolução RES-CSMP nº 001/2012, de 13.06.2012, publicada 
no DOE de 15.06.2012, INSTAURAR o presente INQUÉRITO 
CIVIL, com a fi nalidade de apurar a notícia trazida para completa 
elucidação dos fatos, e a responsabilidade do(s) agente(s) 
envolvido(s), se for o caso, determinando, desde logo:

1- O registro da presente portaria no sistema de gestão de autos 
Arquimedes/MPPE e sua autuação, com a juntada dos documentos 
anexos, observando-se a necessária cautela quanto aos 
dados qualifi cativos do adolescente representante;

2- expedir ofício ao Secretário de Educação do Estado, juntamente 
com cópia da representação e anexos, solicitando que efetue 
inspeção no Colégio da Polícia Militar, apurando a veracidade dos 
fatos denunciados, e remeta a este órgão ministerial o respectivo 
relatório com a indicação das medidas administrativas adotadas, 
na hipótese de sua confi rmação; tudo no prazo de 15 (quinze) 
dias; 

3- remeter cópia da representação às Promotorias de Justiça 
de Habitação e Urbanismo da Capital, diante da notícia de falta 
de acessibilidade no imóvel onde funciona o Colégio da Polícia 
Militar de Pernambuco, para a adoção das medidas que entender 
cabíveis;

4- remeter cópia desta portaria ao Conselho Superior do Ministério 
Público, a Corregedoria Geral do Ministério Público e a Secretaria 
Geral do Ministério Público, nos termos do disposto no artigo 
3º, §2º, da Resolução RES-CSMP nº 001/2012, de 13.06.2012, 
publicada no DOE de 15.06.2012; e

5- Cientifi car a representante sobre a instauração do inquérito 
civil; e

6- Transcorrido o prazo indicado no item 2, com ou sem resposta, 
retornem os autos conclusos para nova deliberação.

Recife, 23 de agosto de 2016.

ELEONORA MARISE SILVA RODRIGUES
Promotora de Justiça

MPE
Ministério Público Eleitoral

PORTARIA Nº 01/2016
Promotoria das 9ª e 151ª

Zonas Eleitorais
em Pernambuco

Os PROMOTORES ELEITORAIS das 9ª e 151ª ZONAS, com 
atribuição no município de Recife, no exercício das atribuições 
previstas no artigo 78 da Lei Complementar 75/93 e no artigo 22, 
da Lei Complementar nº 64/90 e: 
Considerando que constitui captação ilícita de sufrágio “o 
candidato doar, oferecer, prometer, ou entregar, ao eleitor, com 
o fi m de obter-lhe o voto, bem ou vantagem pessoal de qualquer 
natureza, inclusive emprego ou função pública, desde o registro 
da candidatura até o dia da eleição” bem como “praticar atos de 
violência ou grave ameaça a pessoa, com o fi m de obter-lhe o 
voto” (art. 41-A da Lei 9.504-97);
Considerando que o Ministério Público Eleitoral possui o poder-
dever de fi scalizar a correta atuação dos candidatos, com vistas 
à proteção dos valores da liberdade do eleitor, da igualdade 
entre os candidatos, bem como à preservação da normalidade e 
legitimidade das eleições contra o uso indevido, abuso ou desvio 
do poder econômico ou do poder de autoridade, em benefício de 
candidato ou de partido político;
Considerando o teor do Ofício nº 090/2016, de 24/08/2016, 
encaminhado pela Promotoria Eleitoral da 8ª Zona desta Capital, 
através do qual remete o Ofício nº 001/2016, da lavra do Presidente 
da Comissão de Apoio ao Juízo Coordenador e Juízes Auxiliares 
da Propaganda Eleitoral da Capital, que noticia cadastramento 
irregular de eleitores e compra de votos por interpostas pessoas 
em benefício do candidato a Vereador …..., fato ocorrido defronte 
ao imóvel de número ….. da Av. Agamenon Magalhães, bairro de 
Santo Amaro, nesta cidade;
Considerando que tais condutas, caso comprovadas, podem 
caracterizar crime de captação ilícito de sufrágio e abuso de poder 
econômico pelo referido candidato;
Considerando que a Portaria nº 003, de 28/07/2016, da 
Procuradoria Regional Eleitoral em Pernambuco, publicada no 
DMPF-e nº 145/2016, de 02/08/2016, confere no seu artigo 3º aos 

Promotores Eleitorais da 9ª e 151ª Zonas atribuição concorrente 
para atuação nos feitos relativos às investigações judiciais 
eleitorais; 
Considerando os termos da Portaria PGR/MPF nº 692, de 
19/08/2016, que regulamenta, no âmbito do MPE, o Procedimento 
Preparatório Eleitoral – PPE;
Resolvem os Promotores Eleitorais, que ao fi nal subscrevem, 
instaurar o presente Procedimento Preparatório Eleitoral, na 
forma do art. 3º e seguintes da Portaria PGR/MPF nº 692, com 
a fi nalidade de reunir informações sobre os fatos noticiados na 
denúncia, determinando as seguintes diligências preliminares:
1. Proceda o Ofi cial de Promotoria diligência no local indicado 
na denúncia com o fi to de verifi car a veracidade da notícia, 
certifi cando a situação encontrada nos autos;

2. Encaminhe-se cópia da denúncia à Superintendência da 
Polícia Federal em Pernambuco requisitando a realização de 
diligências preliminares para averiguação da procedência da 
denúncia e encaminhamento do correspondente relatório para 
estas Promotorias Eleitorais, para exame e deliberação acerca da 
possível instauração de inquérito policial;

3. Comunique-se ao Procurador Regional Eleitoral em 
Pernambuco, nos termos do art. 4º da Portaria PGR/MPF nº 692, 
a instauração do presente procedimento;

4. Publique-se cópia da presente portaria no Diário Ofi cial do 
Estado de Pernambuco, conforme previsto no §1º, I, do art. 5º da 
Portaria PGR/MPF nº 692;

5. Autue-se, publique-se e cumpra-se.

Recife, 24 de agosto de 2016.

ROSA MARIA SALVI DA CARVALHEIRA
Promotora da 9ª Zona Eleitoral

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Promotor da 151a Zona Eleitoral

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA 63ª ZONA ELEITORAL - 
TERMO DE COMPROMISSO E AJUSTAMENTO DE CONDUTA 
ELEITORAL Nº 001/2016

Pelo presente instrumento de Termo de Compromisso de Conduta 
que entre si celebram, de um lado, o MINISTÉRIO PÚBLICO 
ELEITORAL, através de seu representante infra- assinado, 
Promotor Eleitoral da 63ª Zona Eleitoral – Inajá/PE, e, de outro 
as Coligações INAJÁ SEGUE EM FRENTE (PSDB, PSB, DEM, 
PSC, PMDB e PP), COM SOLIDARIEDADE A GENTE MUDA 
(SD, REDE, PRP e PDT), UNIDOS POR AMOR A INAJÁ (PR, 
PROS, PSD e PPS) e o PARTIDO DOS TRABALHADORES (PT), 
neste ato representadas pelos Sr(a)s. Mário Antônio Ferreira de 
Campos, José Lima dos Santos, João Ailton Timoteo Cavalcante 
e Oziete Alves da Cruz Neto, têm entre si justo e acertado o 
seguinte:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime 
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que os representantes das referidas 
coligações procuraram espontaneamente o Ministério Público 
Eleitoral, buscando a realização do presente termo, em razão de 
experiências negativas vivenciadas em outros pleitos e, ainda, com 
o objetivo de evitar possíveis confl itos entre seus correligionários;

CONSIDERANDO que cumpre o Ministério Público Eleitoral, 
entre outras funções, a fi scalização de todo processo eleitoral, 
zelando pelo amplo exercício da propaganda eleitoral, na forma 
preconizada na legislação;

CONSIDERANDO que o quadro de policiais civis e militares com 
atuação neste Município é insufi ciente para garantir a segurança 
necessária e indispensável à realização de mais de um evento 
político nesta cidade, em um mesmo dia;

CONSIDERANDO que as eleições para Prefeito Municipal estão 
sendo disputadas por 04 (quatro) candidatos, com a probabilidade 
de ocorrência de confl itos entre simpatizantes e integrantes das 
04 (quatro) candidaturas, colocando em risco a segurança e a paz 
pública;

CONSIDERANDO a expressa demonstração de interesse dos 
COMPROMISSADOS em pactuar o que segue;

RESOLVEM AS PARTES SIGNATÁRIAS Celebrar o presente 
Termo de Compromisso e Ajustamento de Conduta, mediante as 
seguintes CLÁUSULAS:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente Termo de Compromisso e Ajustamento de Conduta 
tem por objeto regulamentar a realização de comícios, passeatas, 
carreatas e outros atos públicos nesta Zona Eleitoral, durante o 
período que precede as eleições municipais de 2016, a fi m de 
resguardar a segurança e a ordem pública nesta cidade, bem 
como a integridade física dos munícipes e candidatos;

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES

2.1 Os COMPROMISSÁRIOS acordam que os comícios, 
passeatas, carreatas, bem como outros atos públicos com 
fi nalidade de propaganda eleitoral deverão obedecer ao seguinte 
calendário municipal, segundo sorteio realizado na presença dos 
acordantes:
INAJÁ SEGUE EM FRENTE: 28/08, 03/09, 11/09 e 28/09

COM SOLIDARIEDADE A GENTE MUDA: 17/09 e 25/09

UNIDOS POR AMOR A INAJÁ: 04/09, 18/09, 24/09 e 29/09

PARTIDO DOS TRABALHADORES: 10/09

2.2 Os COMPROMISSÁRIOS se comprometem a se abster de 
realizar quaisquer propagandas eleitoral, utilizando carro de som 
e amplifi cadores sonoros nos dias de comício, passeata e carreata 
das coligações adversárias, bem como de que nesses dias não 
abrirá o seu comitê político.

CONSIDERANDO que a mencionada Lei nº 9.394/96, ao dispor 
sobre os educandos com necessidades especiais, em seu art. 59, 
impõe aos sistemas de ensino a obrigação de disponibilizar: “III 
- professores com especialização adequada em nível médio ou 
superior, para atendimento especializado, bem como professores 
do ensino regular capacitados para a integração desses 
educandos nas classes comuns;”;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 2º da Lei nº 7.853/1989: 
“Ao Poder Público e seus órgãos cabe assegurar às pessoas 
portadoras de defi ciência o pleno exercício de seus direitos 
básicos, inclusive dos direitos à educação, à saúde, ao 
trabalho, ao lazer, à previdência social, ao amparo à infância e 
à maternidade, e de outros que, decorrentes da Constituição e 
das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e econômico.”; 
(grifos propositais);

CONSIDERANDO que a novel Lei nº 13.146, de 6 de julho 
de 2015, denominada Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Defi ciência (Estatuto da Pessoa com Defi ciência), ao dispor sobre 
o direito à educação, precisamente em seu art. 28, XVII, preceitua 
que: “Incumbe ao poder público assegurar, criar, desenvolver, 
implementar, incentivar, acompanhar e avaliar: […] XVII - 
oferta de profi ssionais de apoio escolar”; (grifos propositais);

CONSIDERANDO, de arremate, que, em relação, especifi camente, 
aos estudantes com autismo, preconiza a Lei nº 12.764/2012, 
que instituiu a Política Nacional de Proteção dos Direitos da 
Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, em ser art.3º, 
parágrafo único: “Em casos de comprovada necessidade, 
a pessoa com transtorno do espectro autista incluída nas 
classes comuns de ensino regular, nos termos do inciso IV 
do art. 2o, terá direito a acompanhante especializado”;(grifos 
propositais);

CONSIDERANDO, que, na mesma diretriz da supracitada lei 
federal, foi editada a Lei Estadual nº 15.487/2015, que, em seu 
art. 3º, parágrafo único, garante ao aluno diagnosticado com 
autismo: “Em casos de comprovada necessidade, a pessoa 
com Transtorno do Espectro Autista, incluída nas classes 
comuns de ensino regular, terá direito a acompanhante 
especializado.” (grifos propositais);

CONSIDERANDO que, em relação ao profi ssional de apoio, com 
funções próprias de cuidador, foi ajuizada por esta Promotoria de 
Justiça a Ação Civil Pública nº 0024259-86.2015.8.17.0001, com 
objetivo de compelir o Município do Recife a defl agrar concurso 
público para o cargo de Agente de Apoio ao Desenvolvimento 
Escolar Especial (AADEE), cujos pedidos foram julgados 
totalmente procedentes pelo MM. Juízo da 1º Vara de Infância e 
da Juventude da Capital;

CONSIDERANDO que o Município do Recife já concluiu 
o vindicado certame para o cargo de Agente de Apoio ao 
Desenvolvimento Escolar Especial (AADEE), não havendo 
justifi cativa para que os alunos com defi ciência da rede municipal 
de ensino permaneçam sem o apoio desses profi ssionais;

CONSIDERANDO que, instada a se manifestar sobre a falta de 
apoio especializado para o aluno F.M.L.S., a Secretaria Municipal 
de Educação, por intermédio do Ofício nº 1820/2015 – GAB/SE, 
fl s. 12/13, informou a designação de estagiária de pedagogia para 
auxiliá-lo no contexto escolar;

CONSIDERANDO o teor do Relatório de Averiguação Pedagógica 
nº 001/2016, de fl s. 15/26, elaborado pela Analista Ministerial em 
Pedagogia após inspeção in loco, que atesta que o aluno F.M.L.S. 
precisa de um cuidador para auxiliá-lo na alimentação, mobilidade 
e higiene no contexto escolar, bem como que a direção da escola 
investigada alegou que não houve tempo sufi ciente para realizar 
a avaliação pedagógica do mencionado infante, uma vez que a 
inspeção ministerial operou-se no início do ano letivo, abstendo-
se de prestar esclarecimentos sobre a necessidade de professor 
auxiliar;

CONSIDERANDO que embora não tenha sido fornecida avaliação 
pedagógica atualizada do aluno F.M.L.S. pela direção da escola 
investigada, entre os anexos juntados pela Pedagoga Ministerial 
ao supracitado relatório de fl s. 15/26, consta o expediente de 
fl . 24, remetido pela respectiva gestora à Secretaria Municipal 
de Educação, solicitando a designação de um estagiário para 
apoio pedagógico individualizado em sala de aula para o referido 
estudante, o que faz presumir a necessidade de um professor 
auxiliar;

CONSIDERANDO, ainda, que a Pedagoga Ministerial consignou 
no multicitado relatório que, durante a inspeção, foi constado que 
para auxiliar F.M.L.S. na alimentação, higienização e locomoção 
no âmbito da escola investigada, foi designado um estagiário de 
nível médio, única pessoa que, atualmente, lhe presta assistência 
individualizada;

CONSIDERANDO que, além F.M.L.S., existem outros alunos 
com defi ciência matriculados na escola investigada, consoante se 
depreende do extrato obtido do Sistema de Cadastro Escolar, da 
Secretaria Municipal de Educação, de fl . 23, anexo do Relatório 
de Averiguação nº 001/2016, de modo que se faz recomendável 
perquirir a qualidade do atendimento educacional especializado 
prestado aos demais alunos da escola investigada;

CONSIDERANDO, no caso vertente, de acordo com o expediente 
de fl s. 12/13 e do Relatório de Averiguação nº 001/2016, de fl s. 
15/26, o Município do Recife designa estagiários para suprir 
lacunas de professores da educação especial e de cuidadores, 
o que está em desconformidade com a Lei nº 11.788/2008, além 
de se traduzir em violação ao ditame constitucional do concurso 
público (artigo 37, inciso II, da CF/88);

CONSIDERANDO, assim, que a irregularidade supracitada 
sinaliza a tentativa de burla à regra do concurso público diante da 
contratação de estagiários para o exercício de funções próprias 
de servidores, o que atrai, em tese, a atribuição das Promotorias 
de Justiça, especializadas na defesa do Patrimônio Público, nos 
termos do Anexo III, da RES-CPJ nº 001/2002, possibilitando que 
a questão seja analisada sob o prisma da legalidade dos atos de 
Estado/improbidade administrativa;

CONSIDERANDO, a propósito, que, em notícia divulgada no sítio 
eletrônico do Ministério Público de Pernambuco, precisamente em 
29.02.2016 (documento em anexo), informou-se que a Promotoria 
de Justiça especializada na defesa do Patrimônio Público 
ajuizou ação civil pública em desfavor do Município do Recife/
PE, objetivando a substituição dos profi ssionais contratados 
temporariamente por professores legitimamente aprovados 
em concurso público, tendo sido concedida a medida liminar 
perseguida, situação análoga à ora retratada;

CONSIDERANDO ser de bom alvitre destacar que os Municípios, 
bem como os eventuais públicos responsáveis pela omissão, 
poderão sofrer as correspondentes sanções decorrentes da 
precariedade do atendimento educacional ofertado;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade a presente 
investigação para apurar notícia de fato referentes à inadequação 
do atendimento educacional especializado ofertado na Escola 
Municipal Virgem Poderosa;

CONSIDERANDO, por fi m, o término do prazo máximo de 180 
(cento e oitenta) dias de duração do procedimento preparatório 
em referência, em consonância com o que prescreve o art. 22, da 
RES-CSMP nº 01/2012;

RESOLVE, converter o Procedimento Preparatório nº 040/2015-
28ª PJDCC em Inquérito Civil nº 040/2015-28ª PJDCC, visando 
a melhor apurar os fatos noticiados, com a adoção, ao fi nal, se for 
o caso, de medidas de ordem judicial ou extrajudicial, devendo 
a Secretaria desta Promotoria de Justiça realizar as seguintes 
providências:
1) inserir as devidas anotações no Sistema de Gestão de Autos 
Arquimedes e na Planilha de Registro de Procedimentos;
2) remeter cópia da presente Portaria, do expediente de fl s. 
12/13 e do Relatório de Averiguação Pedagógica nº 001/2016, 
de fl s. 15/26, às Promotorias de Justiça, com atuação na defesa 
do Patrimônio Público, para adoção das medidas cabíveis e 
pertinentes, em relação à utilização de estagiários em funções 
próprias de professores auxiliares e de Agentes de Apoio ao 
Desenvolvimento Escolar Especial – AADEE (cuidadores), nos 
termos da fundamentação supra, com observância do art. 19, da 
RES-CSMP nº 001/2012;
3) comunicar ao Conselho Superior do Ministério Público e 
à Corregedoria Geral do Ministério Público, a instauração 
deste inquérito civil, bem como enviar a presente Portaria, em 
meio eletrônico, à Secretaria Geral do Ministério Público, para 
publicação no Diário Ofi cial do Estado, nos termos do art. 3º, §2º, 
da supracitada resolução;
4) proceder à vinculação do presente inquérito civil no Sistema 
de Gestão de Autos Arquimedes à Ação Civil Pública nº 0024259-
86.2015.8.17.0001;

5) ofi ciar ao Secretário Municipal de Educação, encaminhando-lhe 
cópia do Termo de Atendimento nº 80/2015 PJ EDUCAÇÃO, com 
anexos, fl s. 04/09, e do Relatório de Averiguação Pedagógica nº 
001/2016, de fl s. 15/26, a fi m de que, no prazo de 30 (trinta) dias, 
sob pena de responsabilidade:

a) realize avaliação pedagógica sobre as necessidades 
educacionais específi cas da criança F.M.L.S, garantindo-lhe 
a inclusão escolar, mediante a imediata disponibilização de um 
Agente de Apoio ao Desenvolvimento Escolar Especial (AADEE), 
nos termos do Relatório de Averiguação Pedagógica nº 001/2016, 
bem como de um professor auxiliar em sala de aula, se for o caso, 
de tudo remetendo a esta Promotoria de Justiça a correspondente 
comprovação;
b) apresente avaliações psicopedagógica de todos os alunos 
com defi ciência matriculados na escola investigada, registrando, 
caso a caso, se é preciso o apoio pedagógico de forma 
individualizada em sala de aula, bem como profi ssional para 
auxílio na alimentação, na higienização ou na locomoção no 
contexto escolar (AADEE);
c) a par das avaliações acima, providencie a imediata regularização 
do quantitativo de Agentes de Apoio ao Desenvolvimento Escolar 
Especial (AADEE) lotados na escola noticiada, em conformidade 
com a sentença proferida nos autos do processo nº 0024259-
86.2015.8.17.000;
d) a partir da diagnose ora requisitada, comprove a lotação de 
profi ssionais de atendimento educacional especializado na 
escola investigada em quantitativo sufi ciente para prestação 
de assistência pedagógica individualizada em sala de aula aos 
alunos que assim necessitem;
e) informe os nomes dos alunos com defi ciência, matriculados 
na escola investigada, que estão gozando de atendimento 
multidisciplinar no contraturno, indicando os nomes e as 
habilitações dos profi ssionais que prestam essa assistência 
especializada;
6) decorrido o prazo previsto no item antecedente, proceda-se à 
competente juntada do expediente encaminhado pela Secretaria 
Municipal de Educação, conforme acima requisitado, ou certifi que-
se, em caso de ausência de resposta, com subsequente 
remessa dos autos ao Apoio Técnico Ministerial em Pedagogia, 
a fi m de que seja realizada nova inspeção na escola investigada, 
com o fi to de avaliar as atuais condições do atendimento 
educacional especializado ofertado ao aluno F.M.L.S, bem 
como aos demais estudantes com defi ciência, matriculados 
naquela unidade educacional, devendo ser encaminhado a esta 
Promotoria de Justiça o correspondente resultado da diligência; e

7) após a juntada do pronunciamento pedagógico, façam-se 
conclusos os autos para nova deliberação.

Recife, 19 de agosto de 2016.
Eleonora Marise Silva Rodrigues

Promotora de Justiça

PORTARIA Nº 49/2016-28ªPJDCC
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 127 e 
129, III, da Constituição Federal, combinados com os artigos 1º, 
IV, 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347, de 14/07/85; art. 4º, 
IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 27/12/94, com 
as alterações da Lei Complementar Estadual nº 21, de 28/12/98;

CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CNMP nº 023/2007, 
do Conselho Nacional do Ministério Público; da Resolução RES-
CSMP nº 001/2012, do Conselho Superior do Ministério Público do 
Estado de Pernambuco; e da Instrução Normativa Conjunta PGJ/
CGMP nº 001/2011, do Procurador Geral de Justiça e Corregedoria 
Geral do Ministério Público do Estado de Pernambuco;
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de Pernambuco e ao Coordenador do CAOP Patrimônio Público, 
remetendo-se cópia desta Portaria para fi ns de conhecimento, e, 
à Secretaria Geral do Ministério Público, para a devida publicação 
no Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco, por e-mail;
Encaminhem-se os autos ao Coordenador do CAOP do Patrimônio 
Público para que os mesmos sejam analisados pela Comissão 
de Defesa do Patrimônio Público, criada através da Portaria nº 
1.655/2015.

Cumpra-se.
Autue-se.

Flores/PE, 25 de agosto de 2016.

Diogo Gomes Vital
Promotor de Justiça

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ÁGUA PRETA/PE

INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA nº 001/2016

O MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
intermédio da 1ª Promotoria de Justiça de Água Preta, com atuação 
na defesa do patrimônio Público, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição Federal, 
pelo art. 67, §2º, inciso II, da Constituição Estadual, pelo art. 25, 
inciso IV, alíneas “a” e “b”, da Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público, pelo art. 4º, inciso IV, alínea “b”, da Lei Complementar 
nº 12/94, e pelos artigos 1° e 2°, I, da Resolução RES-CSMP n. 
01/2012, e,
 
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público promover 
o Inquérito Civil Público para a proteção do patrimônio público e 
social; 

CONSIDERANDO o expediente proveniente do Ministério Público 
de Contas, por meio do qual encaminha cópia digitalizada do 
relatório de auditora e nota técnica de esclarecimento constantes 
nos autos do processo TC nº 1330031-3 (Prestação de Contas do 
Governo de Àgua Preta, relativa ao exercício fi nanceiro de 2012;

CONSIDERANDO que a referida prestação de contas, não 
obstante a notícia de irregularidades, está pendente de julgamento 
pela Corte de Contas;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL para apurar as 
irregularidades verifi cadas pela equipe de autoria do Tribunal de 
Contas do Estado de Pernambuco, nos autos do TC nº 1330031-3;

NOMEAR o servidor Luiz Henrique Matos para funcionar como 
Secretário;

DETERMINAR desde logo:

1. diligencie-se no sítio eletrônico do Tribunal de Contas do 
Estado de Pernambuco, a fi m de verifi car eventual julgamento das 
referidas contas de governo de Água Preta, exercício 2012); 
2. Comunique-se a instauração deste procedimento, por e-mail, ao 
Ministério Público de Contas e ao CAOP-PPS, para conhecimento 
e registro; 
3. Providencie-se a juntada do expediente nº 2016/2259437 nos 
presente autos;
4. remeta-se cópia desta Portaria ao Conselho Superior do 
Ministério Público, para conhecimento e registro.
5. encaminhe-se, por meio eletrônico, a presente portaria à 
Secretaria-Geral do Ministério Público, para a devida publicação 
no Diário Ofi cial do Estado;

5. Autue-se e registre-se a presente portaria no Sistema de Autos 
e Gestão Arquimedes; 
6. Providencie-se a capa dos autos e a atualização da planilha 
eletrônica pertinente.

Água Preta, 2 de agosto de 2016.

Vanessa Cavalcanti de Araújo
promotora de Justiça, em substituição automática

INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA nº 002/2016

O MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
intermédio da promotora de Justiça abaixo fi rmada, com atuação 
na defesa do patrimônio Público, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição Federal, 
pelo art. 67, §2º, inciso II, da Constituição Estadual, pelo art. 25, 
inciso IV, alíneas “a” e “b”, da Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público, pelo art. 4º, inciso IV, alínea “b”, da Lei Complementar 
nº 12/94, e pelos artigos 1° e 2°, I, da Resolução RES-CSMP n. 
01/2012, e,
 
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público promover 
o Inquérito Civil Público para a proteção do patrimônio público e 
social; 

CONSIDERANDO o que dipõe a lei de licitação, que permite a 
terceirização de serviços por parte da Administração Pública 
desde que condicionada a certos regramentos procedimentais; 

CONSIDERANDO o teor da ata de audiência lavrada pela 1ª Vara 
do Trabalho, que noticia a prática de crime eleitoral por parte do 
atual prefeito de Água Preta, bem como a contratação irregular de 
empresa para prestar serviços terceirizados; 

CONSIDERANDO o esgotamento do prazo para a conclusão do 
procedimento preparatório desde 10 de junho de 2016;

RESOLVE:

CONVERTER o procedimento preparatório em INQUÉRITO CIVIL 
para apurar notícia de irregularidade na contratação das empresas 
Pedra Azul Engenharia e Gestão de sistemas Ltda;

NOMEAR o servidor Luiz Henrique Matos para funcionar como 
Secretário;

DETERMINAR desde logo:

1.expedição de ofício à Delegacia de Polícia Civil do Estado de 
Pernambuco, para instaurar inquérito policial visando apurar a 
prática de crime previsto no art. 299, do Código Eleitoral;
2.notifi cação ao Município de Água Preta, para informar se as 
empresas Pedra Azul Engenharia e Gestão de Sistemas Ltda 
foram contratadas pelo referido ente, bem como apresentar cópia 
integral do procedimento licitatório referente a cada contratação; 
3.Comunique-se a instauração deste procedimento, por e-mail, ao 
ao CAOP-PPS, para conhecimento e registro; 
4.remeta-se cópia desta Portaria ao Conselho Superior do 
Ministério Público, para conhecimento e registro.
5.encaminhe-se, por meio eletrônico, a presente portaria à 
Secretaria-Geral do Ministério Público, para a devida publicação 
no Diário Ofi cial do Estado;

Autue-se e registre-se a presente portaria no Sistema de Autos e 
Gestão Arquimedes; 

Providencie-se a capa dos autos e a atualização da planilha 
eletrônica pertinente.

Água Preta, 17 de agosto de 2016.

Vanessa Cavalcanti de Araújo
promotora de Justiça, em substituição automática

Coordenadoria Ministerial de 
Gestão de Pessoas

A Ilma. Sra. Coordenadora Ministerial de Gestão de Pessoas, 
Bela. JOSYANE SILVA BEZERRA M. DE SIQUEIRA, exarou os 
seguintes despachos:

No dia 25.08.2016:

Número protocolo: 74213/2016
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 25/08/2016
Nome do Requerente: CLÁUDIO LUÍS ANDRADE FREITAS 
FACCIOLI
Despacho: Defi ro o pedido de gozo de férias, conforme 
documentação anexada, anuência da chefi a e informações 
prestadas. Ao DEMAPE, para providências.

Número protocolo: 73604/2016
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 25/08/2016
Nome do Requerente: MARILENE NUNES DA ANDRADE 
RAMOS
Despacho: Defi ro o pedido de gozo de férias, conforme 
documentação anexada, anuência da chefi a e informações 
prestadas. Ao DEMAPE, para providências.

Número protocolo: 67543/2016
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença eleitoral (gozo)
Data do Despacho: 25/08/2016
Nome do Requerente: MARLI MENEZES DE CARVALHO
Despacho: Defi ro o pedido de gozo de licença eleitoral, conforme 
informações prestadas e anuência da chefi a. Ao DEMAPE, para 
providências.

Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas, 
em 26 de agosto de 2016.

JOSYANE SILVA BEZERRA M. DE SIQUEIRA
Coordenadora Ministerial de Gestão de Pessoas

A Ilma. Sra. Coordenadora Ministerial de Gestão de Pessoas, 
Bela. JOSYANE SILVA BEZERRA M. DE SIQUEIRA, exarou os 
seguintes despachos:

No dia 26.08.2016:

Número protocolo: 74363/2016
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Alteração ou anotação em fi cha funcional
Data do Despacho: 26/08/2016
Nome do Requerente: ADALBERTO MUZZIO DE PAIVA NETO
Despacho: Defi ro o pedido de anotação em fi cha funcional, 
conforme documento anexado e informações prestadas. Ao 
DEMAPE, para as providências.

Número protocolo: 73952/2016
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 26/08/2016
Nome do Requerente: EDNA MIRANDA DOS SANTOS SOARES
Despacho: Defi ro o pedido de alteração de férias, conforme 
anuência da chefi a imediata, documento anexado e informações 
prestadas. Ao DEMAPE, para as providências.

Número protocolo: 73770/2016
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Inclusão de dependentes, para todos os fi ns de direito, 
inclusive Imposto de Renda
Data do Despacho: 26/08/2016
Nome do Requerente: REJANE STRIEDER
Despacho: Defi ro o pedido de inclusão de dependente, para 
todos os fi ns de direito, inclusive imposto de renda, conforme 
documentação anexada e informações prestadas. Ao DEMAPE/
DEMPAG, para as providências.

Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas, 
em 26 de agosto de 2016.

JOSYANE SILVA BEZERRA M. DE SIQUEIRA
Coordenadora Ministerial de Gestão de Pessoas

2.3 Os COMPROMISSÁRIOS se comprometem ainda de que nos 
dias de visitação se absterão de realizar quaisquer propaganda 
eleitoral realizando carro de som no local de visitação do 
adversário, conforme comunicado ao Cartório Eleitoral.

2.5 No dia 25 de setembro de 2016 a coligação COM 
SOLIDARIEDADE A GENTE MUDA fará o seu encerramento, 
podendo excepcionalmente nesse dia realizar comício, passeata 
e carreata. Já no dia 28 de setembro de 2016 a coligação INAJÁ 
SEGUE EM FRENTE fará o seu encerramento; por fi m, no dia 29 
de setembro de 2016 a coligação UNIDOS POR AMOR A INAJÁ, 
que terão iguais direitos.

2.6 Os COMPROMISSÁRIOS se comprometem como horário de 
encerramento para comícios, passeatas, carreatas, bem como 
outros atos públicos com fi nalidade de propaganda eleitoral 
tendo como limite o horário de 22h00min.

2.7 Os COMPROMISSÁRIOS se comprometem a comunicar, com 
antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, às polícias 
Civil, Militar e ao Cartório da 63ª Zona Eleitoral a realização 
de comícios, passeatas, carreatas e outros atos públicos, 
devendo constar em tal comunicação dia, hora, roteiro e local 
de concentração e de dispersão do evento, a fi m de que seja 
garantida a segurança necessária. A inobservância desta regra 
implicará na dissolução do evento pela autoridade policial e 
adoção das medidas legais cabíveis, além da imposição da multa 
fi xada na cláusula terceira do presente termo;

2.8 Os COMPROMISSÁRIOS estabelecem que a propaganda 
com carros de som não poderá ser realizada com os veículos 
estacionados, à exceção dos dias de comícios, quando tais 
veículos poderão fi car estacionados no local do evento;

2.9 Os COMPROMISSÁRIOS, de pleno acordo e em razão de 
experiências negativas vivenciadas em outros pleitos e, ainda, com 
o objetivo de evitar possíveis confl itos entre seus correligionários, 
estabelecem que NÃO serão realizados comícios, passeatas, 
carreatas e utilização de carros de som a partir do dia 30/09/2016 
(inclusive), indicando apenas a realização de visitações em tal 
período.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO INADIMPLEMENTO

O descumprimento de qualquer dos compromissos assumidos 
neste TERMO importará na aplicação de multa diária equivalente 
de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a ser destinada a entidade 
fi lantrópica de Inajá que será escolhida pela Justiça Eleitoral;

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

O presente Acordo entra em vigor a partir do dia 25 de agosto de 2016.

CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL fará publicar, em espaço 
próprio do Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco, o presente 
Termo, bem como no espaço próprio do Fórum local.

CLÁUSULA SEXTA – DO FORO

Fica estabelecido o foro da Comarca de Inajá para dirimir 
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento. 
E, por assim estarem compromissados, fi rmam este TERMO em 
10 (dez) vias de igual teor, que terá efi cácia de título executivo 
extrajudicial, dando-se ciência do seu inteiro teor ao Juízo 
Eleitoral desta Zona, bem como à Delegacia de Polícia local, 
ao Comandante do BPM de Petrolândia e ao Destacamento de 
Polícia Militar deste Município. Inajá - PE, 25 de agosto de 2016.

HUGO EUGENIO FERREIRA GOUVEIA
Promotor Eleitoral

MÁRIO ANTÔNIO FERREIRA DE CAMPOS
Presidente da Coligação INAJÁ SEGUE EM FRENTE

JOSÉ LIMA DOS SANTOS
Presidente da Coligação SOLIDARIEDADE A GENTE MUDA

OZIETE ALVES DA CRUZ NETO
Representante do PARTIDO DOS TRABALHADORES

JOÃO AILTON TIMOTEO CAVALCANTE
Presidente da Coligação UNIDOS POR AMOR A INAJÁ

PORTARIA Nº 033/2016

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu 
representante legal no uso das atribuições outorgadas pelos 
artigos 129, inciso III, da Constituição Federal e art. 8º, § 1º, da 
Lei nº 7.347, de 24.07.1985, nos termos da Resolução CSMP 
nº 002/08 e da Resolução CNMP n� 23/07, modifi cada pela 
Resolução n� 35, de 23.03.2009, e ainda:

CONSIDERANDO informações de terreno abandonado, situado 
na estrada Heráclito Ramos, Bairro Kennedy, nesta cidade;
CONSIDERANDO que o referido local está servindo para 
depósito de entulhos, bem como, a área está sendo utilizada para 
prostituição e uso de drogas fator responsável pelo aumento da 
marginalidade na região.
CONSIDERANDO que o art. 182 da Constituição Federal de 1988 
estabelece que Poder Público Municipal deve executar a política 
de desenvolvimento urbano com o objetivo de ordenar o pleno 
desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-
estar dos seus habitantes;
CONSIDERANDO que todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público 
e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo, nos termos 
do art. 225 da Constituição Federal.
RESOLVE:
INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL com o objetivo de 
apurar os fatos e colher provas, informações e demais diligências 
para a adoção das medidas pertinentes.

OFICIAR Gerência de Vigilância em Saúde e a URB para fazerem 
fi scalização, no local.

NOMEAR o servidor Sérgio de Castro Sato Buarque para 
funcionar como Secretário-Escrevente.

DETERMINAR que seja ofi ciada a Gerência de Vigilância em 
Saúde para que realize inspeção ao local e tome as providências 
cabíveis. 

ARQUIVE-SE cópia da presente Portaria em pasta própria. 
Registre-se a presente Portaria em planilha magnética e em livro 
próprio.

Caruaru (PE), 06 de maio de 2016

GILKA MARIA ALMEIDA VASCONCELOS DE MIRANDA
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE FLORES
PORTARIA nº 003/2016

INSTAURAÇÃO INQUÉRITO CIVIL nº 003/2016
Nº auto 2016/2398100

Nº doc. 7180215
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
intermédio da Promotoria de Justiça de Flores-PE, com atuação 
na defesa do patrimônio Público, no uso das funções que lhe são 
conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição da República 
de 1988, art. 25, inciso IV, da Lei Nacional nº 8.625/1993 (Lei 
Orgânica Estadual do Ministério Público – LONMP), arts. 1º a 4º, 
inciso IV, alínea “a”, da Lei Complementar Estadual nº 12/1994 
(Lei Orgânica Estadual do Ministério Público) e arts. 1ª e 2º da 
Resolução RES-CSMP nº 001/2012:

CONSIDERANDO a notícia de fato, trazida ao conhecimento 
desta Promotoria de Justiça de Flores, em data de 23/08/2016, 
através do Ofício Circular nº 002/2016-CDPP, oriundo do Centro 
de Apoio Operacional às Promotorias de Defesa do Patrimônio 
Público, que encaminha o Ofício nº 00350/2016/TCE-PE/MPCO-
RCD, cujo objeto atine a Representação do Tribunal de Contas do 
Estado de Pernambuco referente a irregularidades decorrentes do 
descumprimento do Termo de Ajuste de Gestão celebrado entre 
o Tribunal de Constas do Estado de Pernambuco e o Prefeito do 
Município de Calumbi, uma vez que não houve a admissão de 
concursados para o provimento de cargos efetivos e substituição 
dos contratados ilicitamente, em afronta ao disposto no art. 37, II, 
da Constituição Federal, caracterizando burla ao concurso público;

CONSIDERANDO a necessidade de coleta de informações, 
depoimentos, certidões, perícias e demais diligências com vista à 
instauração de Ação Civil Pública ou arquivamento das peças de 
informações, nos termos da lei, e para tanto:

RESOLVE:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL adotando-se as 
seguintes providências:
Resolve designar a servidora à disposição do MPPE, Srª. 
Lucinalva Maria Paiva Patriota, para funcionar como secretária do 
presente Inquérito Civil, mediante compromisso formalizado por 
termo nos autos;
Registre-se no Sistema Arquimedes;
Expeça-se ofício ao Exmo. Sr. Presidente Conselho Superior do 
Ministério Público; ao Exmo. Sr. Corregedor Geral do Ministério 
Público; ao Exmo. Sr. Presidente do Tribunal de Contas do Estado 
de Pernambuco e ao Coordenador do CAOP Patrimônio Público, 
remetendo-se cópia desta Portaria para fi ns de conhecimento, e, 
à Secretaria Geral do Ministério Público, para a devida publicação 
no Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco, por e-mail;
Encaminhem-se os autos ao Coordenador do CAOP do Patrimônio 
Público para que os mesmos sejam analisados pela Comissão 
de Defesa do Patrimônio Público, criada através da Portaria nº 
1.655/2015.

Cumpra-se.
Autue-se.

Flores/PE, 25 de agosto de 2016.

Diogo Gomes Vital
Promotor de Justiça

PORTARIA nº 004/2016
INSTAURAÇÃO INQUÉRITO CIVIL nº 004/2016

Nº auto 2016/2398098
Nº doc. 7180304

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
intermédio da Promotoria de Justiça de Flores-PE, com atuação 
na defesa do patrimônio Público, no uso das funções que lhe são 
conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição da República 
de 1988, art. 25, inciso IV, da Lei Nacional nº 8.625/1993 (Lei 
Orgânica Estadual do Ministério Público – LONMP), arts. 1º a 4º, 
inciso IV, alínea “a”, da Lei Complementar Estadual nº 12/1994 
(Lei Orgânica Estadual do Ministério Público) e arts. 1ª e 2º da 
Resolução RES-CSMP nº 001/2012:

CONSIDERANDO a notícia de fato, trazida ao conhecimento 
desta Promotoria de Justiça de Flores, em data de 23/08/2016, 
através do Ofício Circular nº 002/2016-CDPP, oriundo do Centro 
de Apoio Operacional às Promotorias de Defesa do Patrimônio 
Público, que encaminha o Ofício nº 00016/2016/TCE-PE/MPCO-
RCD, cujo objeto atine a Representação do Tribunal de Contas 
do Estado de Pernambuco referente a irregularidades decorrentes 
do não recolhimento ao Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos dos valores descontados da remuneração dos servidores 
de Flores-PE, no exercício de 2013, nos autos do Processo T.C. 
Nº 1450170-3.

CONSIDERANDO a necessidade de coleta de informações, 
depoimentos, certidões, perícias e demais diligências com vista à 
instauração de Ação Civil Pública ou arquivamento das peças de 
informações, nos termos da lei, e para tanto:

RESOLVE:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL adotando-se as 
seguintes providências:

Resolve designar a servidora à disposição do MPPE, Srª. 
Lucinalva Maria Paiva Patriota, para funcionar como secretária do 
presente Inquérito Civil, mediante compromisso formalizado por 
termo nos autos;
Registre-se no Sistema Arquimedes;
Expeça-se ofício ao Exmo. Sr. Presidente Conselho Superior do 
Ministério Público; ao Exmo. Sr. Corregedor Geral do Ministério 
Público; ao Exmo. Sr. Presidente do Tribunal de Contas do Estado 
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